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AVISOS DA ANBIMA 

 
“O FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS COM DERIVATIVOS COMO PARTE INTEGRANTE DE SUA 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO. TAIS ESTRATÉGIAS, DA FORMA COMO SÃO ADOTADAS, 
PODEM RESULTAR EM PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS QUOTISTAS”. 

 
“O INVESTIMENTO NO FUNDO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O 
GESTOR DA CARTEIRA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ 
GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E 
PARA O INVESTIDOR”. 

 
“A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE 
RENTABILIDADE FUTURA”. 

 
“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O 

REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA 
TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA 
AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, 
BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DO PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A 
QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO”. 

 
“ESTE FUNDO MANTÉM UMA CARTEIRA DE ATIVOS COM PRAZO MÉDIO SUPERIOR A 365 
DIAS, O QUE PODE LEVAR A UMA MAIOR OSCILAÇÃO NO VALOR DA COTA SE 
COMPARADA A DE FUNDOS SIMILARES COM PRAZO INFERIOR”. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES FUTURAS 

 
 

Este Prospecto inclui estimativas e declarações futuras, principalmente nas Seções 

“Fatores de Risco”.  

 

As palavras "continua", "entende", "estima", "pode", "poderá", "pretende" e palavras 

similares têm por objetivo identificar declarações prospectivas. As estimativas e 
declarações futuras foram baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais e projeções 

sobre eventos futuros e tendências financeiras que afetam ou poderão afetar os negócios 

objetivados pelo Fundo. Muitos fatores importantes, além daqueles já discutidos em 

outras seções do Prospecto, poderiam fazer com que os resultados do Fundo fossem 

substancialmente afetados, incluindo, entre outros:  
 

• a condução dos negócios exercidos pelas Companhias Alvo;  

• taxas de inflação e flutuações nas taxas de juros;  

• a regulamentação existente, bem como a futura;  

• a habilidade do Gestor de implementar com sucesso a Política de Investimento do 

Fundo;  
• alterações em políticas fiscais e na legislação tributária relacionadas aos ativos 

integrantes da Carteira, bem como aos fundos de investimento em participações;  

• intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas 

ou ambiente regulatório no Brasil; e  

• os fatores de risco apresentados na Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto.  
 

Tais estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que o 

Administrador não assume a obrigação de atualizar publicamente ou revisar quaisquer 

dessas informações prospectivas em razão da ocorrência de novas informações ou eventos 

futuros. Em vista dos riscos e incertezas envolvidos, as informações prospectivas 

constantes neste Prospecto podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros do 
Fundo podem diferir substancialmente daqueles previstos em tais estimativas em razão 

de inúmeros fatores.  

 

Nenhuma dessas estimativas e declarações futuras consiste em garantia de um 

desempenho futuro e cada uma dessas informações prospectivas envolve riscos e 
incertezas. Face a estas limitações, os investidores não devem tomar suas decisões 

de investimento com base nas estimativas, projeções e declarações futuras contidas 

neste Prospecto.  
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DEFINIÇÕES DESTE PROSPECTO 

 
Para os fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta seção, no singular ou 

no plural, terão o significado descrito abaixo.  

 

Grande parte dos termos e expressões ora informados também constam do Regulamento 

do Fundo, com as mesmas definições utilizadas neste Prospecto. 

 

Administrador NSG CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

devidamente autorizada pela CVM para o exercício 

profissional de administração de carteira de valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório da CVM 

n.º 10.203, de 02 de janeiro de 2009, com sede na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, n.º 440, 6º andar, inscrita no CNPJ/MF 

sob n.º 10.274.584/0001-47. 

AEP A Agro Energia do Piauí S.A., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 08.350.851/0001-76, com sede na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Boa Vista, 254, 4º andar, sala 422, Centro, CEP 

01014-907. 

Agente de Avaliação Empresa especializada na avaliação de ativos 

florestais escolhida pelo Comitê de Investimento, 

dentre uma das maiores empresas de auditoria 

e/ou consultoria e/ou banco de investimento 

atuantes no mercado, a qual será responsável pela 

elaboração do Estudo de Avaliação. 

Anúncio de Início Anúncio de início da distribuição pública das 

Quotas do Fundo no âmbito desta Oferta. 

Assembleia Geral Assembleia Geral de Quotistas do Fundo. 

Boletim de Subscrição No ato de subscrição das Quotas representativas 

do patrimônio do Fundo o subscritor assinará o 

boletim individual de subscrição, que será 

autenticado pelo Administrador. 

Carteira Carteira de investimentos do Fundo, formada por 

Valores Mobiliários e Outros Ativos. 

Certificados de Bônus de 

Subscrição 

São certificados de bônus de subscrição emitidos 

por Companhias Investidas, nos termos do artigo 

75 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada. 

CETIP CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e 

Derivativos. 
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Chamadas de Capital Cada chamada de capital aos Quotistas para aportar 

recursos no Fundo, mediante a integralização, 

parcial ou total, das Quotas que tenham sido 

subscritas por cada um dos Quotistas, nos termos 

dos Compromissos de Investimento celebrados com o 

Fundo. As Chamadas de Capital serão realizadas 

pelo Administrador, de acordo com orientação do 

Gestor, na medida em que o Gestor (i) identifique 

necessidades de investimento em Valores Mobiliários 

ou (ii) identifique necessidades de recebimento pelo 

Fundo de aportes adicionais de recursos para 

pagamento de despesas e encargos do Fundo. 

Companhias Alvo As Companhias que atendam aos requisitos descritos 

no Regulamento e neste Prospecto, de forma que 

sejam passíveis de investimento pelo Fundo. 

Companhias Investidas As Companhias Alvo que efetivamente recebam 

aporte de recursos pelo Fundo. 

Compromisso de Investimento Cada “Instrumento Particular de Subscrição de 

Quotas e Compromisso de Integralização”, que será 

assinado por cada Quotista na data de subscrição 

de suas Quotas. 

Conflito de Interesses Qualquer situação em que uma Parte Interessada 

e/ou uma Parte Relacionada possua interesse 

pessoal, efetivo ou em potencial, direto ou indireto, 

na resolução de determinada questão ou negócio 

relacionado com o Fundo e/ou com Companhia 

Alvo e/ou Companhia Investida, efetivo ou 

potencial, pelo Fundo. 

Contrato de Gestão O contrato de administração de carteira de títulos 

e valores mobiliários celebrado entre o 

Administrador e o Gestor. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

Data de Encerramento  Último dia útil do Prazo de Colocação das Quotas 

em cada emissão. 

Estudo de Avaliação Relatório de avaliação econômico-financeira 

elaborado pelo Agente de Avaliação em 

conformidade com métodos de avaliação 

adequados e apropriados sugeridos pelo próprio 

Agente de Avaliação e previamente aprovados pelo 

Gestor, nos termos da Cláusula 7.4. do 

Regulamento, para a reavaliação dos Valores 

Mobiliários de renda variável sem liquidez. 
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Fundadores Renata Ferraz Ziegert, David Jeffrey Dewind, 

Roberto Paulo Ziegert Junior, Pedro Paulo Wendel 

Gasparini, Ricardo Soares Ramos, Pedro William 

Blyth e Riverside Worldwide LLC. 

Fundo Triscorp Ativos Florestais Fundo de Investimento 

em Participações. 

Gestor Triscorp Investimentos Ltda., sociedade 

devidamente autorizada pela CVM para o exercício 

profissional de administração de carteira de valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório da CVM 

n.º 760, de 10 de Fevereiro de 2004, com sede na 

Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua 

Visconde de Pirajá, n.º 250, sala 201, Ipanema, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.876.786/0001-66. 

Hencorp Hencorp Commcor Distribuidora de Títulos e 

Valores Mobiliários Ltda., sociedade devidamente 

autorizada para o exercício profissional de 

distribuição de títulos e valores mobiliários, com 

sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. 

Paulista, nº 37, 11º andar, Bela Vista, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 01.788.147/0001-50. 

Justa Causa Para fins de que trata este Prospecto, será 

considerada justa causa a comprovação de que o 

Gestor (i) atuou com dolo, fraude ou violação no 

desempenho de suas funções e responsabilidades 

como Gestor, conforme o caso, ou em qualquer 

outra forma de relacionamento com o Fundo; (ii) 

descumpriu obrigações legais ou contratuais que 

deveria observar como Gestor, conforme o caso; (iii) 

foi condenado em última instância por crime de 

fraude ou crime contra o sistema financeiro 

nacional, ou ainda; (iv) foi impedido de exercer, 

temporária ou permanentemente, atividades no 

mercado de valores mobiliários em qualquer 

mercado do mundo. A ocorrência de falência, 

recuperação judicial ou extrajudicial do Gestor 

também será considerada justa causa. 

Mercado de Balcão Organizado 

de Renda Variável 

Mercado de Balcão Organizado de Renda Variável, 

mantido e operacionalizado pela Bovespa. 

Outros Ativos Quotas de emissão de fundos de investimento em 

quotas de fundo de investimento e/ou quotas de 

emissão de fundos de investimento classe renda 

fixa e/ou referenciado DI, regulados pela Instrução 

CVM n.º 409/04, títulos públicos federais, títulos 

de emissão do Banco Central do Brasil e 

certificados de depósito bancário. 
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Partes Interessadas Serão consideradas partes interessadas: (i) 

Quotistas; (ii) Administrador; (iii) Gestor; e (iv) 

membros dos comitês e conselheiros do Fundo que 

tenham sido nomeados pelo Administrador ou pelo 

Gestor. 

Partes Relacionadas Serão consideradas Partes Relacionadas (i) 

funcionário, diretor, sócio ou representante legal de 

qualquer Parte Interessada; (ii) cônjuges e/ou 

parentes até o 2º grau de parentesco de qualquer 

Parte Interessada; (iii) sociedade controladora, 

coligada, subsidiárias ou que exerça controle comum 

em relação a qualquer Parte Interessada; e (iv) 

conforme o caso, fundos de investimento e/ou 

carteiras de títulos e valores mobiliários administrados 

pelo Administrador e/ou pelo Gestor. 

Período de Desinvestimento Período que se iniciará no 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao término do Período de Investimento e se 

estenderá até a data de liquidação do Fundo, 

durante o qual o Gestor interromperá todo e 

qualquer investimento nas Companhias Investidas, 

exceto nas hipóteses previstas no Regulamento, e 

dará início a um processo de desinvestimento total 

do Fundo, mediante estudos, análises e estratégias 

de desinvestimento que, conforme a conveniência e 

oportunidade, e sempre no melhor interesse do 

Fundo, propiciem aos Quotistas o melhor retorno 

possível, observado que toda e qualquer proposta do 

Gestor de desinvestimento de recursos do Fundo 

alocados em Valores Mobiliários dependerá de prévia 

aprovação da Assembleia Geral. 

Período de Investimento Período inicial de investimentos do Fundo em 

Valores Mobiliários, que se iniciará na data de 

registro do Fundo na CVM e se estenderá por até 

12 (doze) anos ou até a data em que o Gestor 

entender não ser mais necessária à realização de 

qualquer investimento pelo Fundo. 

Preço de Emissão O preço unitário de emissão das Quotas 

correspondente a R$ 97.771,08 (noventa e sete mil 

setecentos e setenta e um reais e oito centavos). 

Preço de Integralização O valor de integralização de cada Quota com base 

no valor da última Quota divulgada. A informação 

completa será divulgada pelo Administrador na 

Chamada de Capital. 
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Política de Investimento A política de investimento do Fundo, conforme 

descrita no item 5.6 deste Prospecto. 

Quotistas Investidores que venham a adquirir Quotas de 

emissão do Fundo. 

Quotista Inadimplente Quotista que deixar de cumprir, total ou 

parcialmente, sua obrigação de aportar recursos 

no Fundo, mediante integralização de Quotas por 

ele subscritas, conforme estabelecido no respectivo 

Compromisso de Investimento. 

Quotas Quotas de uma única classe, nominativas e 

escriturais, de emissão do Fundo, representativas 

do patrimônio do Fundo. 

Regulamento O regulamento do Fundo. 

Relatório Fundiário O Relatório de Auditoria Legal elaborado por Fleury 

Malheiros, Gasparini, De Cresci, Nogueira de Lima 

Advogados - FGCN, em março de 2010, que teve 

por objeto a análise de 11 (onze) propriedades 

rurais, localizadas no Estado do Piauí, nos 

Municípios de Canto do Buriti e Alvorada do 

Gurguéia, assim denominadas: (i) Fazenda 

Califórnia; (ii) Fazenda Canto do Buriti; (iii) 

Fazenda Canaã; (iv) Fazenda Monte Belo; (v) 

Fazenda Sertão Verde; (vi) Fazenda Toscana; (vii) 

Fazenda Campo Alegre; (viii) Fazenda Nova 

Alvorada; (ix) Fazenda Olho D’Água; (x) Fazenda 

Lagoa Negra, e; (xi) Fazenda Novo Horizonte (em 

conjunto, “Imóveis”). Este relatório de auditoria 

teve por escopo a avaliação da regularidade dos 

títulos de propriedade, levando em consideração 

suas características fundiárias, inclusive em 

relação à existência de eventuais ônus e gravames 

relativos especificamente aos Imóveis, bem como 

analisar a situação cadastral dos Imóveis perante o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma 

Agrária – INCRA e perante a Secretaria da Receita 

Federal. 

Remuneração do Administrador A remuneração devida ao Administrador em 

contraprestação ao serviço de administração do 

Fundo, conforme estabelecido no Contrato de 

Gestão.  

Remuneração do Gestor A remuneração devida ao Gestor em 

contraprestação ao serviço de gestão da Carteira, 

conforme estabelecido no Contrato de Gestão. 
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SF Sistema de Fundos - SF, mantido e 

operacionalizado pela CETIP. 

Taxa de Administração Taxa devida pela administração do Fundo e gestão 

da Carteira, equivalente a 2,0% a.a, (dois por 

cento) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, sendo 

que a Taxa de Administração contemplará a 

Remuneração do Administrador e a Remuneração 

do Gestor. 

Termo de Adesão No ato de subscrição das Quotas representativas 

do patrimônio do Fundo o subscritor receberá 

exemplar atualizado do Regulamento, quando 

deverá declarar, por meio da assinatura de termo 

de adesão ao Regulamento e ciência de risco, que 

está ciente das disposições contidas no 

Compromisso de Investimento e no Regulamento, 

nos termos da regulamentação aplicável. 

Valores Mobiliários Ações, debêntures, bônus de subscrição e/ou 

outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou 

permutáveis em ações de emissão de Companhias 

Alvo e/ou Companhias Investidas que poderão ser 

adquiridos pelo Fundo. 

 

Outros termos e expressões contidos neste Prospecto, que não tenham sido definidos 

nesta seção, terão o significado que lhes for atribuído no próprio Prospecto, bem como no 

Regulamento do Fundo.  
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

 
 

2.1. Características da Oferta  

 
2.1.1. A Oferta  

 

As Quotas da Segunda Emissão serão objeto de distribuição pública exclusivamente no 
mercado brasileiro, em mercado de balcão não organizado. A Oferta será conduzida pelo 

Administrador, na qualidade de instituição administradora e distribuidora líder das Quotas 

do Fundo, e pela Hencorp, na qualidade de distribuidora das Quotas do Fundo, em condições 

que assegurem tratamento eqüitativo aos destinatários e aceitantes da Oferta. A Oferta 

poderá ser concluída mesmo mediante distribuição parcial das Quotas, inexistindo reservas 
antecipadas e lotes máximos de Quotas a serem colocados no âmbito da Oferta. 

 

Não será concedido qualquer tipo de desconto e/ou repasse aos investidores interessados 

em adquirir Quotas no âmbito da Oferta. 

 

Um breve resumo sobre o Administrador do Fundo encontra-se descrito no item 5.3 deste 
Prospecto. 

 

A Hencorp iniciou suas atividades em 1997, quando foi fundada a Commcor Corretora de 

Mercadorias por profissionais com larga experiência no mercado de derivativos agrícolas e 

financeiros, cuja sede já se fazia presente na cidade de São Paulo, no maior centro financeiro 
do País e próxima das Bolsas Bovespa e BM&F. Com a visão de crescimento contínuo e com 

aumento do seu portfolio para oferta de serviços mais especializados para o atendimento às 

oportunidades para os clientes nacionais e internacionais a Commcor associa-se a Hencorp 

Becstone & Company, uma das mais importantes corretoras de café do mundo, sediada em 

Miami – USA. Dessa união nasceu a atual Hencorp Commcor DTVM Ltda. 

 
A Hencorp obtém o título de Corretora Plena da BM&F, passando assim a operar 

diretamente nos mercados financeiros, o que no decorrer do tempo propiciou a conquista, 

principalmente, de contas de clientes institucionais, como bancos e fundos de 

investimento que demandam grandes volumes de ordens. 

 
A Hencorp recebe os Selos BM&F de nível triple A – Qualidade de padrão Internacional - 

reconhecidamente uma das principais corretoras que recebeu a certificação de qualidade, 

padrão internacional, pela BM&F para os posicionamentos de negócios Agro Broker e 

Retail Broker. É homologada, pelo Banco Central do Brasil, como sociedade distribuidora 

de títulos e valores mobiliários – DTVM, permitindo assim ampliar o seu portfólio de 

serviços para os mercados Bovespa e criar produtos como Fundos de Investimentos, 
Tesouro Direto e Compra e Venda de Títulos Públicos. 

 
2.1.2. Público alvo da Oferta  

 

As Quotas serão colocadas perante os seguintes investidores qualificados, que se 

enquadrem no conceito descrito no Artigo 109 da Instrução CVM n.º 409/04, observado o 
quanto segue:  

 

I. Dentre investidores residentes no Brasil, poderão adquirir as Quotas: pessoas físicas 

e/ou jurídicas e/ou investidores institucionais; e 

II. Dentre investidores não residentes no Brasil: quaisquer investidores qualificados 
poderão adquirir as Quotas, por meio de mecanismos de investimentos regulados 

pela Resolução CMN n.º 2689/00. 
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2.1.3. Registro da Oferta  
 

A Oferta foi registrada na CVM nos termos da Instrução CVM n.º 391/03 e da Instrução 

CVM n.º  

400/03.  

 
2.1.4. Quantidade de Quotas  
 

A Segunda Emissão é composta por 767 (setecentas e sessenta e sete) Quotas, com Preço 

de Emissão de R$ 97.771,08 (noventa e sete mil setecentos e setenta e um reais e oito 

centavos) por Quota, em montante total de até R$ 74.990.418,36 (setenta e quatro 

milhões novecentos e noventa mil quatrocentos e dezoito reais e trinta e seis centavos).  
 

De acordo com as condições de mercado e da demanda, pelos potenciais investidores, 

para aquisição das Quotas à época da realização da Oferta, o valor inicial da oferta de R$ 

74.990.418,36 (setenta e quatro milhões novecentos e noventa mil quatrocentos e dezoito 

reais e trinta e seis centavos) poderá ser aumentado por lote suplementar, em montante 

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor inicial da Oferta. 
 
2.1.5. Preço de Emissão  

 

O Preço de Emissão das Quotas foi fixado em R$ 97.771,08 (noventa e sete mil setecentos 

e setenta e um reais e oito centavos) por Quota.  
 
2.1.6. Procedimento de subscrição e integralização das Quotas, Prazo de Colocação e 
Regime de distribuição  

 

No ato de subscrição das Quotas representativas do patrimônio do Fundo o subscritor (i) 

assinará o boletim individual de subscrição, que será autenticado pelo Administrador, (ii) 
se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as suas Quotas 

subscritas, nos termos do Compromisso de Investimento, o qual, uma vez assinado, 

passará a fazer parte integrante do Regulamento e (iii) receberá exemplar atualizado do 

Regulamento, quando deverá declarar, por meio da assinatura de termo de adesão ao 

Regulamento e ciência de risco, que está ciente das disposições contidas no Compromisso 
de Investimento e no Regulamento, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

As Quotas serão distribuídas pelo Administrador e pela Hencorp em regime de melhores 

esforços e deverão ser totalmente subscritas dentro do Prazo de Colocação, ou seja, 

dentro do prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de registro 

da Segunda Emissão na CVM, sendo certo que tal prazo poderá ser prorrogado mediante 
deliberação da Assembleia Geral. As Quotas que não forem subscritas até o final do Prazo 

de Colocação serão canceladas pelo Administrador.  

 

De acordo com os respectivos Contratos de Distribuição firmados com o Administrador e 

com a Hencorp, não há limite máximo para colocação das quotas do Fundo no âmbito 

desta Oferta entre as instituições distribuidoras, devendo apenas ser observado o 
montante máximo da Oferta. 

 

Exceto pelo fato de ambas as instituições terem sido contratadas pelo Fundo para a 

distribuição das Quotas desta Oferta, não há entre o Administrador e a Hencorp qualquer 

vínculo societário e/ou comercial. 
 

A integralização das Quotas ocorrerá de acordo com as Chamadas de Capital que venham 

a ser apresentadas aos Quotistas, nos termos do Regulamento e deste Prospecto.  
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As Quotas serão integralizadas pelo Preço de Integralização, conforme solicitação que 
venha a ser realizada pelo Administrador.  

 

A integralização das Quotas poderá ser realizada através de transferência eletrônica 

disponível (TED) ou documento de ordem de crédito (DOC), mediante depósito em conta 

corrente em nome do Fundo ou, ainda, mediante a utilização de bens e direitos, inclusive 

títulos ou valores mobiliários, avaliados a preço de mercado, baseado em cotação de bolsa 
de valores ou mercado de balcão, ou respaldo em balanço ou laudo de avaliação de 

empresa especializada, conforme o caso, observados os procedimentos previstos na 

regulamentação.  

 
2.1.7. Cronograma de Etapas da Oferta (1) 
 

Início da Oferta A Oferta, devidamente registrada perante a CVM, terá início 

após publicação do Anúncio de Início.  

Início: 15 de Agosto de 2010 

 

Prazo de Colocação As Quotas deverão ser totalmente subscritas dentro do prazo 

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de 

publicação do Anúncio de Início, prorrogável por mais 360 dias 

nos termos do Regulamento a contar da data de publicação do 

Anúncio de Início. 

  

Manifestação de 

aceitação da Oferta 
pelos investidores 

Iniciada a Oferta, os investidores interessados em adquirir 

Quotas no âmbito da Oferta poderão manifestar a sua intenção 

junto ao Administrador, a qualquer momento a partir do 1º 

(primeiro) dia útil do Prazo de Colocação, por meio da 

assinatura dos respectivos boletins de subscrição de Quotas.  

Previsão: até 15 de Fevereiro de 2011 

 

Distribuição junto 

ao público  

 

As Quotas serão colocadas exclusivamente junto a Investidores 

Qualificados, conforme definidos na Instrução CVM n.º 409/04.  

Previsão: até 15 de Fevereiro de 2011 

 

Subscrição e  

Integralização de  

Quotas 

No ato de subscrição das Quotas representativas do patrimônio 

do Fundo o subscritor (i) assinará o boletim individual de 

subscrição, que será autenticado pelo Administrador, (ii) se 

comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar 

as suas Quotas subscritas, nos termos do Compromisso de 

Investimento, o qual, uma vez assinado, passará a fazer parte 

integrante do Regulamento e (iii) receberá exemplar atualizado 

do Regulamento, quando deverá declarar, por meio da 

assinatura de termo de adesão ao Regulamento e ciência de 

risco, que está ciente das disposições contidas no Compromisso 

de Investimento e no Regulamento, nos termos da 

regulamentação aplicável. 

 

Previsão: até 15 de Fevereiro de 2011 

 

A integralização das Quotas ocorrerá de acordo com as 

Chamadas de Capital que venham a ser apresentadas aos 

Quotistas, nos termos do Regulamento e deste Prospecto. 
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O pagamento do Preço de Integralização poderá ser realizado 

através de transferência eletrônica disponível (TED) ou 

documento de ordem de crédito (DOC), mediante depósito em 

conta corrente em nome do Fundo ou, ainda, mediante a 

utilização de bens e direitos, inclusive títulos ou valores 

mobiliários, avaliados a preço de mercado, baseado em cotação 

de bolsa de valores ou mercado de balcão, ou respaldo em 

balanço ou laudo de avaliação de empresa especializada, 

conforme o caso, observados os procedimentos previstos na 

regulamentação.  

 

Divulgação do 

Resultado da Oferta 

O resultado da Oferta será divulgado ao término da Oferta, por 

meio da publicação do anúncio de encerramento da distribuição 

das Quotas no âmbito desta Oferta.  

Previsão: até 19 de Fevereiro de 2011  
 

 

(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 
prorrogações a critério do Administrador. 

 
2.1.8. Valor Mínimo de Investimento  

 

A aplicação inicial de cada Quotista no Fundo deverá ser equivalente ao montante de, no 
mínimo, R$1.000.000,00 (um milhão de reais). Não haverá limite máximo para subscrição 

de Quotas.  

 
2.1.9 Ausência de classificação de risco das Quotas  

 

As Quotas não foram objeto de classificação de risco e, com isso, os investidores não 
contarão com uma análise de risco independente realizada por uma empresa de 
classificação de risco (empresa de rating).  

 
2.1.10 Inadequação da Oferta a certos investidores  

 

A Oferta não é destinada a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a 
possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Quotas no mercado 

secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr os riscos relacionados a 

investimentos em fundos de investimento em participações e/ou aos ativos que compõem 

sua Carteira.  

 
2.2. Negociação das Quotas  

 

As Quotas serão registradas para negociação no SF. Sem prejuízo, o Administrador 

poderá, mediante autorização do Gestor, registrar as Quotas para negociação no Mercado 

de Balcão Organizado de Renda Variável.  

 
Caberá ao intermediário, no caso de operações de aquisição de Quotas nesses mercados, 

assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente de Quotas. 
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2.3. Demonstrativo do Custo da Distribuição  

 
2.3.1. Custo da Distribuição  

 

Custo  

 

% em Relação 

ao Valor da 

Distribuição 

Montante 

(R$) 

Taxa de Registro na CVM  0,11% 82.870,00 

Despesas de Marketing (incluindo publicação de 

anúncios) (*) 

0,04% 30.000,00 

Distribuição / Colocação (**) 3,00% 2.250.000,00 

Coordenação 0% 0 

Empresa de Auditoria 0,03% 20.000,00 

Assessoria Legal (*) 0,20% 150.000,00 

Despesas Gerais (cartório, fotocópias, fax, alugueis de 
equipamentos e outras taxas (CETIP) etc.) 

0,01% 10.000,00 

Total 3,39% 2.542.870,00 

 
(*)  Valor estimado 
(**)  Valor Máximo Excluindo Lote Suplementar 

 
2.3.2. Custo Unitário de Distribuição  
 

Valor Unitário 

Quota 

% do custo unitário de distribuição em 

relação ao valor unitário da Quota 

Custo Unitário de 

Distribuição (R$) 

R$ 97.771,08 3,39% R$ 3.315,35 

 

2.4. Remuneração dos Distribuidores 

  

O Administrador, na qualidade de sociedade integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários e a Hencorp, serão os únicos responsáveis pela distribuição pública 

das Quotas junto ao público investidor, figurando o Administrador como líder da presente 

distribuição, e perceberão uma comissão que será calculada com base no volume de 

Quotas subscritas durante o Prazo de Colocação, utilizando-se a regra constante nos 

respectivos contratos de distribuição, podendo subcontratar, sob sua responsabilidade, 

outros distribuidores, ao seu critério, para auxiliá-lo na colocação das Quotas. No caso da 
subcontratação mencionada anteriormente, a comissão eventualmente devida aos 

distribuidores subcontratados será deduzida da comissão devida ao Administrador e/ou à 

Hencorp, conforme o caso.  

 

2.5. Destinação dos Recursos 

 
Em 18 de maio de 2010 a Assembléia Geral de Quotistas do Fundo aprovou a Segunda 

Emissão de Quotas. Os recursos captados na presente Oferta serão destinados conforme 

descrito a seguir: 

 

(i) R$ 12.347.159,47 (doze milhões trezentos e quarenta e sete mil cento e cinqüenta 
e nove reais e quarenta e sete centavos) serão utilizados obrigatoriamente para capitalizar 

a AEP. Os recursos desta capitalização serão utilizados para quitar os compromissos da 

AEP com a aquisição de 7.823 (sete mil oitocentos e vinte e três) hectares de terras; 

 

(ii) R$ 13.011.430,04 (treze milhões onze mil quatrocentos e trinta reais e quatro 

centavos) serão obrigatoriamente utilizados pelo Fundo para aquisição de 1.329.916 (hum 
milhão trezentos e vinte e nove mil novecentos e dezesseis) ações da AEP, situação em que 

o Fundo deterá 100% (cem por cento) das ações de emissão da AEP; e 
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(iii) Os recursos remanescentes serão utilizados para financiamento do capital de giro 
da AEP, quitação parcial de suas dívidas, compromissos assumidos pelo Fundo e 

despesas de estruturação do Fundo. 

 

2.6. Outras informações  

 

Para maiores esclarecimentos a respeito da Oferta e do Fundo, bem como para obtenção 
de cópias do Regulamento, deste Prospecto e dos demonstrativos financeiros e relatórios 

de administração do Fundo, os interessados deverão dirigir-se à CVM, à sede do 
Administrador e/ou à sede da Hencorp, ou acessar as respectivas páginas (websites) 

mantidas por cada um na rede mundial de computadores, conforme indicados abaixo.  

 

Administrador e Distribuidor Líder:  
 

NSG Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Praia de Botafogo, n.º 440, 6º andar  

Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Luiz Eduardo Franco de Abreu e Sra. Andréa Moreira Lopes  
Tel.: (21) 3797-1000 

Fax.: (21) 2113-0725 

Correio Eletrônico: luiz.abreu@nsgcapital.com.br/andrea.lopes@nsgcapital.com.br 

Website: www.nsgcapital.com.br  

 

Distribuidor: 
 

Hencorp Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Paulista, nº 37, 11º andar, Bela Vista 

São Paulo – SP 

At.: Sra. Rose Duarte  
Tel.: (11) 2127-2752 

Fax.: (11) 3253-6995 

Correio Eletrônico: rose@commcor.com.br 

Website: www.commcor.com.br  

 

Gestor: 
 

Triscorp Investimentos Ltda. 

Rua Visconde de Pirajá, 250, sala 201 

Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Roland Gerbauld 
Tel.: (21) 3202-5000 

Fax.: (21) 3202-5005 

Correio Eletrônico: rgerbauld@triscorpinvest.com 

Website: www.triscorpinvest.com  

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM  
Rua Sete de Setembro, n.º 111, 5º andar  

Rio de Janeiro – RJ  

Rua Cincinato Braga, n.º 340, 2º ao 4º andares  

São Paulo – SP  

Website: www.cvm.gov.br  

 

mailto:andrea.lopes@nsgcapital.com.br
http://www.nsgcapital.com.br/
http://www.nsgcapital.com.br/
mailto:rgerbauld@triscorpinvest.com
http://www.triscorpinvest.com/
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CETIP S.A. – Balcão Organizado de Ativos e Derivativos  

Avenida República do Chile, n.º 230, 11º andar 
Rio de Janeiro – RJ  

Rua Líbero Badaró, n.º 425, 24º andar  

São Paulo – SP  

Website: www.cetip.com.br 

 

2.7. Identificação dos Assessores Legais, Fundiários e Auditores Independentes  
 
2.7.1. Assessores Legais  

 

Os assessores legais do Fundo podem ser contatados no seguinte endereço:  

 
Cepeda, Iglesias, Avino e Bandeira de Mello Advogados 

Rua Joaquim Floriano, 100, 10º andar 

São Paulo - SP 

At.: Dr. Fabricio Fortuna Avino e Dr. André Wakimoto  

Tel.: (11) 2823-2850 

Fax: (11) 2823-2851  
Correio eletrônico: 

fabricio.avino@ciadvogados.com.br/andre.wakimoto@ciadvogados.com.br  

 

Fleury Malheiros, Gasparini, de Cresci e Nogueira de Lima Advogados 

Avenida Paulista, 1842, 2º andar 
São Paulo - SP 

At.: Dr. Francisco Nogueira de Lima Neto e Dr. Felipe Di Marzo Trezza  

Tel.: (11) 2171-1300 

Fax: (11) 2171-1399  

Correio eletrônico: fra@fleurymalheiros.com.br/tre@fleurymalheiros.com.br  

 
2.7.2. Assessores Fundiários 

 

Os assessores fundiários do Fundo podem ser contatados no seguinte endereço:  

 

Fleury Malheiros, Gasparini, de Cresci e Nogueira de Lima Advogados 
Avenida Paulista, 1842, 2º andar 

São Paulo - SP 

At.: Dr. José Davi Los Reis Fidalgo    

Tel.: (11) 2171-1300 

Fax: (11) 2171-1399  

Correio eletrônico: jdf@fleurymalheiros.com.br 
 
2.7.3. Auditores Independentes  

 

Os auditores responsáveis pela auditoria/revisão das demonstrações financeiras do 

Fundo podem ser contatados no seguinte endereço:  

 
Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 

Rua Alexandre Dumas, 1981 

São Paulo - SP 

At: Sr. Paulo Marques Garrucho 

Tel.: (11) 3981-0500 – Ramal 4461 
Fax: (11) 3981-0500 

Correio Eletrônico: pgarrucho@deloitte.com 

 

http://www.cetip.com.br/
mailto:pgarrucho@deloitte.com
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2.8. Modificação ou Revogação da Oferta. 

 
Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM nº. 400/03, a CVM, a seu juízo, 

poderá acatar pleito formulado, conjuntamente, pelo Administrador e pelo Gestor, de 

modificação ou revogação da Oferta, na hipótese de alteração substancial, posterior e 

imprevisível nas circunstâncias de fatos existentes quando da apresentação do respectivo 

pedido de registro perante a CVM, ou que o fundamentem, acarretando aumento 

relevante dos riscos inerentes à própria Oferta.  
 

É sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Quotistas. A 

revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 

devendo ser restituídos integralmente, aos aceitantes, os valores, bens ou direitos dados 

em contrapartida às Quotas ofertadas.  
 

A modificação será divulgada imediatamente através dos mesmos meios utilizados para a 

divulgação do Anúncio de Início de distribuição das Quotas. O Administrador e o Gestor 

certificar-se-ão, assim como tomarão as devidas cautelas no momento do recebimento das 

aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi 

alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  

 
O Administrador comunicará diretamente os investidores que já tiverem aderido à Oferta 

a respeito da modificação efetuada, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do 

recebimento da comunicação, confirmem, por correspondência ao Administrador ou em 

sua sede, o interesse em manter a aceitação da Oferta, presumida a intenção de 
manutenção da mesma na hipótese de silêncio. 

 

Na hipótese do investidor manifestar a intenção de revogar sua aceitação à Oferta, 

restituir-se-ão integralmente, sem qualquer desconto, os valores aos investidores 

eventualmente adiantados em até 30 (trinta) dias contados da manifestação respectiva. 
 

A revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 

posteriores, devendo ser restituídos integralmente, sem qualquer desconto aos aceitantes 

os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às quotas ofertadas em até 30 (trinta) 

dias contados da revogação da Oferta. 
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FATORES DE RISCO 

 
 
Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais investidores devem, 
considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de investimento e o seu 
perfil de risco, avaliar cuidadosamente todas as informações disponíveis neste Prospecto e 
no Regulamento, inclusive, mas não se limitando, àquelas relativas ao objetivo, Política de 
Investimento e composição da Carteira do Fundo e aos fatores de risco descritos a seguir.  
 
As aplicações realizadas no Fundo e pelo Fundo não contam com garantia do 
Administrador, do Gestor, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de 
Créditos – FGC, podendo ocorrer, inclusive, perda total do patrimônio do Fundo e, 
conseqüentemente, do capital investido pelos Quotistas. Nessa hipótese, os Quotistas 
poderão ser obrigados a realizar aportes de recursos adicionais de forma a cobrir os 
prejuízos sofridos pelo Fundo. 
 
3.1. Riscos Macroeconômicos Relevantes 
 
Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos 
extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza 
política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 
relevante o mercado financeiro brasileiro, o setor econômico objeto de investimentos por 
parte do Fundo, a capacidade de pagamento e o equilíbrio econômico e financeiro das 
pessoas emissoras/devedores dos Valores Mobiliários e Outros Ativos integrantes da 
Carteira do Fundo, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da 
moeda ou de commodities e mudanças legislativas ou políticas, poderão afetar 
adversamente o desempenho econômico-financeiro e a solvência das pessoas acima 
referidas, ou mesmo ser causa determinante do término de suas operações. Qualquer dos 
eventos acima referidos poderá resultar em perda, por parte dos Quotistas, do valor de 
principal de suas aplicações.  
 
3.2. Riscos sistêmicos ou de regulação  
 
O Fundo está sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle 
do Gestor, do Administrador e dos demais prestadores de serviços do Fundo, tais como 
moratória, alteração na política monetária, alterações na regulamentação e/ou legislação, 
inclusive tributária, aplicáveis a fundos de investimento em participações e às 
Companhias Investidas, bem como mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes 
da Carteira, notadamente os Valores Mobiliários de emissão das Companhias Investidas. 
Tais riscos, caso materializados podem ter impacto nos resultados das posições 
assumidas pelo Fundo e nas condições de operação deste, afetando, portanto, 
adversamente a rentabilidade do Fundo e o valor das Quotas.  
 
3.3. Riscos relacionados ao setor da atuação das Companhias Investidas  
 
O investimento no setor florestal envolve riscos relativos à exploração econômica de 
projetos de reflorestamento, manejo florestal, industrialização, processamento e 
comercialização de produtos florestais, prestação de serviços relacionados a atividades 
florestais, e outras atividades relacionadas ao setor florestal e madeireiro. Não existe 
garantia quanto ao desempenho do setor e nem certeza de que o desempenho das 
Companhias Investidas acompanhe ou supere o desempenho médio do setor florestal. 
Dentre os riscos de natureza operacional do negócio podemos citar os riscos de ocorrência 
de anomalias climáticas, ataques de pragas e ocorrência de doenças nas florestas, além 
do risco de ocorrer, ainda que mitigado, incêndio florestal, principalmente se causado por 
terceiros. Caso a implementação da floresta seja terceirizada através da contratação de 
terceiros, existe ainda o risco de performance e idoneidade dos prestadores contratados.  
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As Companhias Investidas também poderão enfrentar os riscos de natureza regulatória, 

através de alterações na regulamentação do setor, tais como potenciais alterações na 
legislação ambiental, mudança nas regras para emissão de licenças ambientais e de 

desmate e alteração da legislação que permite emissão de créditos de reposição florestal, 

ou através do surgimento de novas exigências ambientais, como imposição de regras 

novas e/ou mais rigorosas para áreas com vegetação de Cerrado e Caatinga. 

 

O investimento no setor florestal enfrenta também risco de mercado. Uma vez que a 
floresta se encontre madura e preparada para colheita, existe a possibilidade de o 

mercado não estar vivenciando um momento competitivo em preço. A alternativa neste 

caso seria a postergação da colheita e venda da madeira de reflorestamento para um 

momento de mercado considerado mais adequado. A logística do transporte da madeira 

pode representar um risco caso o comprador do produto florestal esteja localizado em 
região consideravelmente distante da região produtora, e não exista alternativa de 

escoamento da produção que seja eficiente e de baixo custo. 

 

Dessa forma, o Fundo estará sujeito aos riscos inerentes ao setor florestal, de forma que, 

qualquer ato ou fato que impacte negativamente, no todo ou em parte, tais mercados ou 

tais Companhias Investidas poderá causar efeitos adversos no patrimônio líquido do 
Fundo e, por conseguinte, em suas Quotas. 

 

3.4. Restrições ao resgate de Quotas e liquidez reduzida  

 

O Fundo, constituído sob forma de condomínio fechado, não admite o resgate de suas 
Quotas a qualquer momento. As amortizações parciais das Quotas serão promovidas pelo 

Administrador, a qualquer momento durante o prazo de duração do Fundo, de acordo 

com o esquema de amortização das Quotas proposto pelo Gestor e aprovado pela 

Assembleia Geral nos termos do item 4.2.3.1., inciso (xi) do Regulamento, na medida em 

que o valor de ganhos e rendimentos do Fundo, em função de seus investimentos e/ou 

desinvestimentos nos Valores Mobiliários e Outros Ativos, sejam suficientes para o 
pagamento do valor de todas as exigibilidades e provisões do Fundo. O Quotista 

interessado em alienar suas Quotas deverá encontrar, sob sua exclusiva 

responsabilidade, um adquirente para a sua participação, observado, ainda, que este 

deverá ser um Investidor Qualificado. Os Quotistas poderão ter dificuldades em realizar a 

venda de suas Quotas no momento em que desejarem e/ou obter preços reduzidos na 
venda das Quotas. Os Quotistas devem estar cientes da inexistência de um mercado 

secundário ativo para as Quotas do Fundo e que, portanto, a liquidez das quotas de 

fundos de investimento em participações é considerada baixa se comparada com outros 

ativos financeiros.  

 

3.5. Propriedade de Quotas vs. propriedade dos Valores Mobiliários  
 

Apesar da Carteira do Fundo ser constituída, predominantemente, pelos Valores 

Mobiliários, a propriedade das Quotas não confere aos Quotistas propriedade direta sobre 

os Valores Mobiliários. Os direitos dos Quotistas são exercidos sobre todos os ativos da 

Carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Quotas possuídas.  

 
3.6. Liquidez reduzida dos Valores Mobiliários e dos Ativos Imobiliários 

 

Caso o Fundo precise se desfazer de parte ou da totalidade dos ativos integrantes da 

Carteira, especialmente no caso de Valores Mobiliários de emissão de companhias 

fechadas, ou de companhias abertas sem ou com pouca negociação, poderá não haver 
demanda por esses ativos ou somente haver demanda a preços reduzidos, em prejuízo do 

patrimônio do Fundo, e, conseqüentemente, do capital investido pelos Quotistas.  
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Além disso, como os investimentos do Fundo deverão propiciar-lhe a sua efetiva 

participação no processo decisório das Companhias Investidas, o Fundo estará sujeito às 
normas sobre vedação à negociação de valores mobiliários impostas às pessoas que têm 

acesso a informações sobre as Companhias Investidas. Assim, caso o Fundo tenha acesso a 

informações sobre as Companhias Investidas, não poderá negociar os valores mobiliários de 

emissão das respectivas companhias até que tais informações sejam divulgadas. 

 

O mercado imobiliário rural apresenta baixa liquidez e, portanto, falta transparência na 
formação de preços. Dessa forma, o Fundo estará sujeito aos riscos inerentes ao mercado 

imobiliário rural, de forma que, qualquer ato ou fato que impacte negativamente, no todo 

ou em parte, tais mercados ou tais Companhias Investidas poderá causar efeitos adversos 

no patrimônio líquido do Fundo e, por conseguinte, em suas Quotas.  

 
3.7. Pagamento condicionado ao retorno das Companhias Investidas  

 

Os recursos gerados pelo Fundo serão provenientes dos dividendos, juros sobre capital 

próprio, bonificações e quaisquer outras remunerações que sejam atribuídas aos Valores 

Mobiliários e ao retorno do investimento nas Companhias Investidas. A capacidade do 

Fundo de amortizar as Quotas está condicionada ao recebimento pelo Fundo dos recursos 
acima citados.  

 

3.8. Concentração da Carteira nos Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos  

 

O Fundo poderá adquirir Valores Mobiliários de emissão de uma única Companhia 
Investida e Outros Ativos de emissão de um único emissor, sendo que, além do disposto 

no item 5.6.1 deste Prospecto, não existirão quaisquer outros critérios de concentração 

e/ou diversificação para os Valores Mobiliários e para os Outros Ativos que poderão 

compor a Carteira do Fundo, o que implicará em risco de concentração dos investimentos 

do Fundo em Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos de um único emissor e de pouca 

liquidez, e poderá, eventualmente, acarretar em perdas patrimoniais ao Fundo e aos 
Quotistas do Fundo, tendo em vista, principalmente, que os resultados do Fundo poderão 

depender integralmente dos resultados atingidos por uma única Companhia Investida 

cujos Valores Mobiliários venham a integrar a Carteira, ou de um único setor econômico 

de atuação de tais Companhias Investidas.  

 
3.9. Não existência de garantia de rentabilidade e de recuperação do capital 

investido  

 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, 

de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.  

 
A verificação de rentabilidade passada em qualquer fundo de investimento em 

participações no mercado ou no próprio Fundo não representa garantia de rentabilidade 

futura. Adicionalmente, a aplicação dos recursos do Fundo em projetos que possuem 

riscos relacionados à capacidade de geração de receitas e pagamento de suas obrigações 

não permite, portanto, determinar qualquer parâmetro de rentabilidade seguro para as 

Quotas do Fundo. 
 

3.10. Não recuperação dos recursos aplicados  

 

O não cumprimento, nas datas previstas, das obrigações referentes aos Valores 

Mobiliários ou/e aos Outros Ativos poderá prejudicar a capacidade de pagamento e a 
rentabilidade do Fundo e dos Quotistas, podendo, ainda, o Fundo incorrer em custos 

adicionais, na tentativa de recuperação dos créditos inadimplentes.  
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Além disso, caso o Fundo venha a tomar medidas para a cobrança, seja por procedimento 

judicial ou extrajudicial, dos Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos integrantes da Carteira 
cujos valores de principal ou encargos não tenham sido honrados, não há quaisquer 

garantias de que os montantes devidos serão recuperados total ou parcialmente e em prazo 

compatível com o prazo do Fundo. Nessa hipótese, os rendimentos do Fundo e, 

conseqüentemente, dos Quotistas, poderão ser adversamente afetados, havendo, inclusive, 

possibilidade de liquidação do Fundo mediante distribuição dos Valores Mobiliários aos 

Quotistas, proporcionalmente às suas respectivas participações.  
 

3.11. Riscos provenientes do uso de derivativos  

 

O Fundo somente poderá operar no mercado de derivativos para fins de proteção 

patrimonial. A contratação pelo Fundo de modalidades de operações de derivativos poderá 
limitar as possibilidades de retorno da Carteira.  

 

3.12. Premissas adotadas quando da avaliação dos investimentos  

 

Os critérios, os valores e as premissas utilizados na avaliação econômica das Companhias 

Investidas poderão não se confirmar, sendo que o desempenho econômico-financeiro e a 
solvência das Companhias Investidas poderão encontrar-se abaixo das expectativas. O 

Administrador, o Gestor, o Comitê de Investimentos, suas respectivas pessoas 

controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas 

ou outras sociedades sob controle comum não se responsabilizam por quaisquer danos 

ou perdas patrimoniais incorridos pelo Fundo em razão de quaisquer diferenças negativas 
eventualmente verificadas entre o resultado de tal avaliação econômico-financeira à época 

em que a mesma tenha sido efetuada e o desempenho econômico financeiro e a solvência 

efetiva das Companhias Investidas.  

 

3.13. Dificuldade de acesso a informações das Companhias Investidas  

 
Os investimentos do Fundo poderão ser feitos em companhias fechadas, as quais, embora 

tenham de adotar determinadas práticas de governança corporativa, não estão obrigadas 

a observar as mesmas regras que as companhias abertas, relativamente à divulgação de 

suas informações ao mercado e a seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade 

para o Fundo quanto (i) ao bom acompanhamento das atividades e resultados das 
Companhias Investidas, e (ii) à correta decisão sobre a liquidação do investimento, o que 

pode afetar negativamente o valor da Carteira e das Quotas.  

 

3.14. Descontinuidade  

 

O Regulamento estabelece a possibilidade da Assembleia Geral aprovar, por quorum 
qualificado (85% das Quotas em circulação), a liquidação do Fundo. Nessas situações, os 

Quotistas terão o prazo original de investimento reduzido e poderão não conseguir 

reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada pelo Fundo, 

não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelos demais 

prestadores de serviços do Fundo, nenhuma multa ou penalidade, a qualquer título, em 

decorrência desse fato.  
 

3.15. Risco da ausência de classificação de risco das Quotas  

 

As Quotas não foram objeto de classificação de risco e, com isso, os investidores não 

contarão com uma análise de risco independente realizada por uma empresa de 
classificação de risco (empresa de rating). Caberá aos potenciais investidores, antes de 

subscrever e integralizar as Quotas, analisar todos os riscos envolvidos na aquisição de 

Quotas, inclusive, mas não somente, aqueles aqui descritos.  
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3.16. Conflito de Interesses e diluição patrimonial da participação do Fundo em 

Companhias Investidas, decorrente do exercício dos Certificados de Bônus de 
Subscrição pelo Gestor 

 

Apesar do Fundo não cobrar taxa de performance, o Gestor poderá ser remunerado pelas 

Companhias Investidas por meio da aquisição de Certificados de Bônus de Subscrição, 

desde que obedecidos os requisitos previstos no Regulamento e neste Prospecto. Tal 

situação pode caracterizar conflito de interesse entre a atividade desenvolvida pelo Gestor 
no Fundo e sua condição de titular de Certificados de Bônus de Subscrição emitidos por 

Companhias Investidas. Caso o Gestor venha a adquirir Certificados de Bônus de 

Subscrição de Companhias Investidas, se e quando o Gestor exercer o direito de subscrever 

ações das Companhias Investidas, garantido pelos Certificados de Bônus de Subscrição, o 

Fundo sofrerá diluição em sua participação acionária na respectiva Companhia Investida, 
que poderá ser expressiva. A diluição patrimonial do Fundo na respectiva Companhia 

Investida em decorrência do exercício dos Certificados de Bônus de Subscrição pelo Gestor 

poderá ser verificada caso o preço de exercício de tais Certificados de Bônus de Subscrição 

seja inferior ao valor patrimonial da ação da respectiva Companhia Investida no momento 

do exercício, sendo que o percentual de tal diluição dependerá substancialmente da 

diferença entre o preço de exercício e o valor patrimonial da ação. 
 

3.17. Risco Fundiário 

 

Os imóveis cujos direitos aquisitivos irão compor o patrimônio das Companhias Investidas 
deverão encontrar-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou hipotecas. 

Não obstante, existe a possibilidade da aquisição de imóveis pelas Companhias Investidas 

com eventuais pendências registrais e/ou fundiárias para posterior regularização.  

 

A aquisição de imóveis em geral contém riscos intrínsecos à sua natureza, dentre eles, a 
possibilidade de serem onerados para satisfação de dívidas contraídas pelos antigos 

proprietários em eventual execução proposta por seus eventuais credores, caso os mesmos 

não possuam outros bens para garantir o pagamento de tais dívidas, o que eventualmente 

comprometeria o investimento feito pelo Fundo em tais Companhias Investidas.  

 

Da mesma forma, há ainda a possibilidade de que a origem aquisitiva dos imóveis seja 
contestada judicialmente por eventuais interessados ou mesmo pelo Poder Público 

Estadual, este último, no caso de os imóveis serem considerados terras devolutas. 

 

Vale ressaltar ainda, que o registro, perante os Cartórios de Registro de Imóveis, de 

qualquer ato que implique em desmembramento, parcelamento, remembramento ou 
transferência de propriedade de imóveis rurais está condicionado à obtenção da 

certificação de georreferenciamento dos imóveis perante o Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, nos termos da Lei nº 10.267/01. Atualmente, tal 

procedimento é obrigatório para todo e qualquer imóvel rural com extensão acima de 500 

(quinhentos) hectares não havendo, até o momento, prazo definido para que este processo 

de certificação se conclua. Dessa forma, até a transferência definitiva da propriedade, os 
compromissos de venda e compra dos imóveis assinados pelas Companhias Investidas 

poderão ser desfeitos em caso de descumprimento das obrigações contratuais por 

qualquer das partes, tais como, a não obtenção da certificação de georreferenciamento.  

 

Finalmente, cabe ressaltar que alguns imóveis foram negociados pelas Companhias 
Investidas através de Instrumento Particular de Cessão de Direitos Aquisitivos e que em 

alguns destes casos os cedentes não figuram como proprietários no Cartório de Registro 

de Imóveis e a efetiva transferência de sua propriedade dependerá não só da obtenção da 

certificação de georreferenciamento, mas também da formalização da(s) transferência(s) 

anterior(es) realizada(s) através de contrato(s) particular(es) entre terceiros. 
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Desta forma, apesar de qualquer aquisição de propriedade imobiliária pelas Companhias 
Investidas ser precedida de auditoria, com o intuito de verificar a existência, em cada caso 

concreto, de todos os possíveis riscos e passivos ora relacionados, existe o risco da 

transferência da propriedade não se concretizar, o que afetará o patrimônio da respectiva 

Companhia Investida e, consequentemete, do Fundo. 

 

3.18 Risco de resgate das Quotas do Fundo em ações das Companhias Investidas 
 

Conforme previsto no Regulamento, poderá haver a liquidação do Fundo em situações 

predeterminadas. Se uma dessas situações se verificar, há previsão no Regulamento de 

que as Quotas poderão ser resgatadas em ativos de emissão das Companhias Investidas. 

Nessa hipótese, os Quotistas poderão encontrar dificuldades para negociar os ativos 
recebidos do Fundo. 
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4. DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO DISTRIBUIDOR 
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DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR E DO DISTRIBUIDOR 

 
Nos termos do artigo 56 da Instrução CVM n.º 400/03, o Administrador e a Hencorp, na 

qualidade de instituições responsáveis pela colocação pública das Quotas da Segunda 

Emissão, declaram, isoladamente, que (i) é responsável pela veracidade, consistência, 

qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro da Oferta e 

fornecidas ao mercado durante o Prazo de Colocação; (ii) este Prospecto contém as 

informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta, das 
Quotas, do Fundo e de sua Política de Investimento, além dos riscos inerentes ao 

investimento no Fundo pelos investidores, e (iii) as informações relativas ao Fundo 

prestadas por ocasião do registro da Oferta junto à CVM e fornecidas ao mercado durante 

o processo de distribuição das Quotas no âmbito da Oferta são verdadeiras, consistentes, 

corretas e suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a 
respeito da Oferta. Ademais, as informações eventuais ou periódicas e que venham a 

integrar o Prospecto serão suficientes, permitindo aos investidores a tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta, conforme declarações anexas a este Prospecto, 

assinadas pelo Sr. Luiz Eduardo Franco de Abreu e Sr. Luiz Eduardo de Paula, na 

qualidade de diretores do Administrador e da Hencorp, respectivamente. 
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5. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 
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TRISCORP ATIVOS FLORESTAIS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

 
 

Esta seção traz um breve resumo dos capítulos do Regulamento, sendo que a sua leitura 

não substitui a leitura do Regulamento.  

 

5.1. Forma, base legal e Prazo do Fundo  

 

O Triscorp Ativos Florestais Fundo de Investimento em Participações, constituído sob a 

forma de condomínio fechado, é regulado pela CVM e tem como base legal a Instrução 

CVM n.º 391/03, estando adicionalmente sujeito aos termos e condições previstos em seu 

Regulamento.  

 

O Fundo terá prazo de duração de 14 (quatorze) anos, contados da data de registro do 

Fundo na CVM, podendo ser prorrogado por igual período a ser proposto pelo Gestor para 

deliberação da Assembleia Geral, observado o quorum de deliberação estabelecido no 

Regulamento. 

 

O Fundo foi constituído em 16 de outubro de 2009, sendo que seu regulamento encontra-

se registrado no 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (“Cartório”), sob n.º 1148347 (“Regulamento”).  

 

Nos termos do Regulamento do Fundo, as emissões de cotas do Fundo deverão ser 

aprovadas por Quotistas reunidos em assembléia geral. Neste sentido, a Segunda 

Emissão foi aprovada por assembléia geral datada de 18 de maio de 2010, devidamente 

registrada no Cartório sob n.º 1171077. 

 

5.2. Público alvo e valor mínimo de investimento  

 

As Quotas serão colocadas perante os seguintes investidores qualificados, que se 

enquadrem no conceito descrito no Artigo 109 da Instrução CVM n.º 409/04, observado o 

quanto segue:  

 

I. Dentre investidores residentes no Brasil, poderão adquirir as Quotas: pessoas 

físicas e/ou jurídicas e/ou investidores institucionais; e 

II. Dentre investidores não residentes no Brasil: quaisquer investidores qualificados 

poderão adquirir as Quotas, por meio de mecanismos de investimentos regulados 

pela Resolução CMN n.º 2689/00. 

 

O valor mínimo de aplicação inicial no Fundo será de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), sendo que não existirá valor mínimo de manutenção de investimentos no Fundo 

após a aplicação inicial de cada Quotista. 

 

5.3. Administração e gestão do Fundo  

 

5.3.1. Administrador  

 

O Fundo é administrado pela NSG Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de 

administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório da CVM n.º 

10.203, de 02 de janeiro de 2009, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na 

Praia de Botafogo, n.º 440, 6º andar, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 10.274.584/0001-47.  
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O Administrador foi constituído por profissionais com experiência em investimentos no 

Brasil e se dedica a estruturar fundos de investimento em participações, regulamentados 
pela CVM através da Instrução CVM n.º 391/03. Até a data deste Prospecto, o 

Administrador está participando das seguintes ofertas de cotas de fundos de 

investimento: FIP Brazil Infraestrutura (oferta pública em andamento), Corcorvado FIP 

(registro de distribuição de oferta pública dispensado, com base no artigo 5º, inciso II, da 

Instrução CVM n.º 400/03 – em andamento), Itapuã FIP (registro de distribuição de oferta 

pública dispensado, com base no artigo 5º, inciso II, da Instrução CVM n.º 400/03 – em 
andamento) e FICFIDC PLR (oferta pública com esforços restritos, nos termos da 

Instrução CVM nº. 476/09 - em andamento). 

 

Os profissionais que compõem a equipe do Administrador possuem Doutorado e 

Mestrado, além de registros na CVM de gestor e analista de valores mobiliários. Em 
termos de mercado financeiro, a experiência profissional inclui presidência e diretoria de 

Bancos de grande porte e participação em conselhos das maiores empresas brasileiras, 

além da participação em conselho e diretoria de entidades de classe. Em termos 

acadêmicos a experiência profissional inclui docência e pesquisa nas mais conceituadas 

escolas de economia e negócios do Brasil. 

 
Dentre os principais integrantes da equipe técnica do Administrador, destacam-se: 

 
Luiz Eduardo Franco de Abreu – Administrador de carteira de valores mobiliários 

autorizado pela CVM. Administrador de Empresas. Formado pela Universidade Federal do 
Rio de Janeiro. Mestre em Administração pela Duke University. É professor de finanças na 

Fundação Getúlio Vargas do Rio de Janeiro. Em seus quase 30 anos de experiência 
profissional, exerceu atividades no Banco do Brasil S.A., Itaúsa - Investimentos Itaú S.A., 

Companhia Brasileira de Securitização – CIBRASEC, FEBRABAN – Federação Brasileira 

de Bancos, Câmara Interbancária de Pagamentos – CIP, Bolsa de Valores de São Paulo – 

Bovespa, Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro – ANDIMA, dentre 

outras. Atualmente é Conselheiro Suplente do Conselho de Administração da Aliança do 

Brasil – Companhia de Seguros e sócio administrador da empresa NSG Capital 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

 
Andréa Lopes – Participa do sistema de previdência complementar fechado desde 1991, 

onde trabalhou nos fundos de pensão FUNCEF (CEF), CENTRUS (BCB) e PREVINORTE 

(ELETRONORTE), foi Coordenadora de Investimentos na Secretaria de Previdência 

Complementar (SPC), fez parte das consultorias Mercer Investment Consulting e Lopes 
Filho & Associados e na Mercatto Investimentos, onde atuou tanto no mercado de 

previdência como financeiro. Formada em Administração de Empresas, pós-graduada em 

Administração Financeira pela Fundação Getúlio Vargas, MBA em Previdência 

Complementar pela COPPE/UFRJ. 

 
Marcos Carneiro da Silva – Ao longo de seus 35 anos de experiência profissional, 

trabalhou nos Bancos Unibanco e Rural, nas Distribuidoras de Valores Divisa, Konta e 

Positiva, nas Corretoras de Valores City e Atlântica, e na Mercatto Investimentos, onde 

ocupou cargos de Gerência e Diretoria, nas áreas de Mercado de Capitais, Tesouraria e 

Gestão de ativos de Renda Fixa. Graduado em Administração de Empresas, com diversos 

cursos de extensão em finanças nacionais e internacionais. 
 
José Carlos Franco de Abreu Neto – Analista de valores mobiliários registrado na CVM. 

Engenheiro Civil. Formado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro em 
2004, com MBA com ênfase em finanças pelo Instituto Brasileiro de Mercado de Capitais. 

Cursa, atualmente, mestrado em Engenharia de Produção com ênfase em finanças e 

análise de investimentos na Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. Exerceu 

atividades profissionais na Construtora Azevedo & Cotrik e na Mercatto Investimentos. 
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O diretor do Administrador responsável pela representação do Fundo perante a CVM, bem 

como pela prestação de informações a ele relativas, nos termos da regulamentação em 

vigor, é o Sr. Luiz Eduardo Franco de Abreu, inscrito no CPF/MF sob n.º 667.153.347-49, 

credenciado na CVM para exercício da atividade de administração de carteira de valores 

mobiliários através do Ato Declaratório n.º 8881, de 26 de Junho de 2006.  

 

Observada a regulamentação em vigor e os dispositivos do Regulamento, o Administrador, 

na qualidade de representante do Fundo, tem poderes para praticar todos e quaisquer 

atos necessários à administração do Fundo.  

 

5.3.2. Gestor  

 

A gestão do Fundo será feita pela Triscorp Investimentos Ltda., sociedade devidamente 

autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de valores 

mobiliários, por meio do Ato Declaratório da CVM n.º 760, de 10 de fevereiro de 2004, 

com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, n.º 250, sala 

201, Ipanema, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.876.786/0001-66, contratado pelo 

Administrador na forma do Artigo 9º, § 2º da Instrução CVM n.º 391. Os serviços 

prestados pelo Gestor ao Fundo constituem encargos do Fundo.  

 

O Gestor é integrante do Grupo Triscorp, fundado por Ronaldo Tristão em 2003. 

 

A origem do Gestor remete ao Grupo Tristão. Fundada no Brasil em 1935, o Grupo 

Tristão é um dos grupos líderes na exportação e comercialização mundial de café. 

  

O Grupo Tristão é uma empresa privada controlada unicamente pela família Tristão. O 

grupo comercializa, embarca e processa aproximadamente 4 milhões de sacas de café por 

ano, o que representa cerca de 9,5%  do total da produção média brasileira. 

 

Dentre os principais integrantes da equipe técnica do Gestor, destacam-se: 

 

Eliane Lustosa – PhD em finanças e mestre em economia, ambos pela PUC/RJ. É sócia da 

Triscorp desde setembro de 2009. Foi CFO da LLX Logística SA, Vice-Presidente de 

Finanças e Controle do Grupo Abril SA, Diretora Executiva Administrativa e Financeira da 

Globex Utilidades SA; e Diretora Financeira e de Investimentos da Fundação Petrobras de 

Seguridade Social – Petros. No setor público, foi Diretora e Secretária-Adjunta da 

Secretaria de Direito Econômico/MJ, além de cargos na Secretaria de Política Econômica 

do Ministério da Fazenda e no BNDES. Atuou em diversos conselhos, tais como: IBGC; 

Banco Privado Português; Banco Investcred SA (Joint Venture Globex/Unibanco); 

Coteminas; Parque Temático Playcenter S.A.; Telet S.A.; Tele Norte Celular Participações 

S.A.; Americel S.A.; CPFL; ICSS;  e Perdigão S.A. 

 

Fernando Carvalho - sócio da Triscorp desde 2007, responsável pela área de agribusiness 

e  membro do Comitê de investimentos. Fernando tem mais de 28 anos de experiência em 

finanças. Entre 1999 e 2007, Fernando se dedicou as atividades de agribusiness, 

comprando, operando e vendendo propriedades rurais em Mato Grosso (MT). 

Implementando sua estratégia através de diversas empresas: Kamai Agropecuaria (trading 

de soja e financiamento à produção); Arca Agropecuaria (agricultura e pecuária em áreas 

próprias no MT); Ciaterra (parceria em uma plante de etanol à ser implantada no MT). 

Entre 1992 e 1999, Fernando foi sócio do Banco Fonte Cindam e seu predecessor (Banco 

Fonte). Entre 1985 e 1992, Fernando foi Diretor e sócio da Fonte CTVM S.A. 
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Maurício Bicalho – Sócio da Triscorp, membro do Comitê Executivo, responsável pelos 
programas de gestores externos. Tem mais de 16 anos de experiência em investimentos. 
Entre 2001 e 2003 atuou como Diretor de Private Wealth Services na Merrill Lynch 
(Brasil), consultoria de investimentos para clientes mais sofisticados do private banking. 
Também atuou como Vice-Lider de Mercado para Brasil. Entre 1998 e 2001 foi Diretor 
Executivo e Presidente da UBS Asset Management (Brasil), sendo responsável por todas 
as atividades no Brasil, incluindo relacionamento institucional. Entre 1995 e 1998 foi 
executivo no Banco Omega S.A., atuando na mesa proprietária e posteriormente da gestão 
de recursos de terceiros. 
 
Roland Gerbauld – Integrou-se à Triscorp em 2007 como sócio responsável pela área de 
gestão multi-estratégia, é membro do Comitê Executivo. Roland tem mais de 24 anos de 
experiência em investimentos. Entre 2004 e 2007, foi sócio da Opus Investimentos 
(Brasil), sendo responsável pela gestão de recursos de terceiros e área internacional. 
Entre 2003 e 2004, foi responsável pelo Investment Advisory Group – IAG do Banco 
Pactual. Entre 2002 e 2003 Roland atuou na área de private banking da Merrill Lynch. 
Entre 2001 e 2002, Roland foi sócio-gestor dos Fundos Concórdia Sadia 
Aggressive/Conservative. Anteriormente trabalhou na Security DTVM - Asset Management, 
onde foi responsável pela gestão de recursos e foi sócio da Angra DTVM sendo responsável 
pela mesa proprietária e foi nomeado Assistente Especial e Coordenador no Departamento 
do Tesouro do Município do Rio de Janeiro. Entre 1992 e 1993 Roland foi gerente de 
operações do Banco Bozano Simonsen. Ato Declaratório CVM n.º 3255 de 10.01.1995. 
 
Ronaldo Tristão – Sócio fundador da Triscorp, chefiando seu Comitê Executivo, 
responsável pelos programas de investimento de longo prazo. Ronaldo tem mais de 33 
anos de experiência em commodities. Entre 2000 e 2003 Ronaldo foi Diretor da Gold Asset 
Management uma butique de investimentos em Londres gerindo o family office da família 
Tristão. Entre 1987 e 2000, Ronaldo foi Presidente da Tristão Internacional, uma empresa 
líder em operações de café, verticalmente integrada e com escritórios no Brasil, Estados 
Unidos e Reino Unido. Entre 1984 e 1987, Ronaldo foi Presidente  da Triplik CVC & da 
Triplik Sociedade de Crédito Imobiliário. Ronaldo também foi fundador e Presidente da 
Tristão New York entre 1982 e 1984. Durante este período, foi também membro da New 
York Coffee, Sugar and Cocoa Exchange (hoje New York Board of Trade - NYBOT). 
 
O Gestor tem poderes necessários para gerir a carteira do Fundo, o que compreende, 
respeitado o disposto no Regulamento, no Contrato de Gestão e na Instrução CVM n.º 
391/03, o conjunto das decisões e medidas relativas ao investimento, condução e 
desinvestimento dos Valores Mobiliários e Outros Ativos, incluindo as negociações e 
operacionalizações das ordens de compra e venda dos Valores Mobliários e Outros Ativos 
integrantes da Carteira do Fundo, que, executadas de forma alinhada com os termos da 
Política de Investimentos, determina a performance observada pelo Fundo. Dentre as 
obrigações delegadas pelo Administrador ao Gestor, por meio do Contrato de Gestão, 
inclui-se o exercício de todos os direitos inerentes à Carteira, inclusive o de ação e o de 
comparecer e votar em assembléias gerais, de qualquer natureza, dos emissores dos 
Valores Mobiliários integrantes da Carteira.  
 
5.3.3. Renúncia do Administrador e/ou Gestor 
 
O Administrador e o Gestor poderão renunciar à administração do Fundo e gestão da 
Carteira, conforme o caso, mediante notificação por escrito endereçada a cada Quotista e 
à CVM, com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. Nessa hipótese, o 
Administrador deverá convocar Assembleia Geral para deliberar sobre a sua substituição 
ou sobre a substituição do Gestor (observado o quorum de deliberação de que trata a 
Cláusula 5.6.1. do Regulamento), a ser realizada no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
da data de encaminhamento da notificação de que trata esse parágrafo. 

 



43 

 

Independentemente do disposto acima, na hipótese de renúncia do Administrador ou do 

Gestor, o Administrador continuará obrigado a prestar os serviços de administração do 
Fundo e/ou gestão da Carteira, conforme o caso, até que outra instituição venha a lhe 

substituir ou venha a substituir o Gestor, devendo o Administrador e/ou o Gestor receber 

respectivamente a Remuneração do Administrador e a Remuneração do Gestor 

correspondente ao período em que permanecerem no cargo, conforme o caso, calculadas e 

pagas nos termos da Seção XVI do Regulamento. 

 
Caso a Assembleia Geral (i) não nomeie instituição habilitada para substituir o 

Administrador ou o Gestor; ou (ii) não obtenha quorum suficiente para deliberar sobre a 

substituição do Administrador ou do Gestor, ou, ainda, sobre a liquidação antecipada do 

Fundo, o Administrador procederá à liquidação automática do Fundo, sem necessidade 

de aprovação dos Quotistas, dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias contados 
da data estabelecida para a realização da Assembleia Geral. 

 

Além da hipótese de renúncia descrita na cláusula acima, o Administrador e/ou o Gestor 

poderão ser destituídos de suas funções na hipótese de descredenciamento por parte da 

CVM e/ou por vontade exclusiva dos Quotistas, reunidos em Assembleia Geral, observado 

o quorum de deliberação necessário e, exclusivamente no que diz respeito à destituição do 
Gestor, desde que configurada Justa Causa. 

 

5.4. Demais Prestadores de Serviço do Fundo 

  
5.4.1. Custodiante  
 

A custódia dos Valores Mobiliários e Outros Ativos integrantes da Carteira, bem como a 

escrituração das Quotas serão realizadas pelo Banco Bradesco S.A., instituição financeira 

com sede no núcleo administrativo denominado Cidade de Deus, Vila Yara, Cidade de 

Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 60.746.948/0001-12. Os 

serviços prestados pelo Custodiante ao Fundo constituem Encargos do Fundo.  
 
5.4.2. Auditor Independente 

  

A empresa de auditoria contratada pelo Fundo é a Deloitte Touche Tohmatsu Auditores 

Independentes, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua José Guerra, n.º 127, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 49.928.567/0001-11, ou seu sucessor no exercício dessas 

funções, responsável pela revisão das demonstrações financeiras e das contas do Fundo e 

pela análise de sua situação, bem como da atuação do Administrador e do Gestor.  

 

5.5. Objetivo do Fundo  

 
O objetivo do Fundo é obter rendimentos para seus Quotistas, por meio de investimentos 

em Valores Mobiliários. 

 

Para a aquisição dos Valores Mobiliários de Companhias Alvo, estas deverão possuir 

exclusivamente como objeto social, na data da respectiva aquisição, uma ou mais das 

seguintes atividades: 
 

(a) desenvolvimento de projetos de reflorestamento; 

 

(b) manejo florestal; 

 
(c) industrialização, processamento e comercialização de produtos florestais; 

 

(d) prestação de serviços relacionados a atividades florestais; 
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(e) outras atividades claramente relacionadas ao setor florestal ou a setores que 
impactem positivamente a demanda por bens produzidos pelas empresas investidas do 

Fundo, inclusive empresas relacionadas à atividade de crédito de carbono; e 

 
(f) participação em sociedades que tenham por objeto social o descrito nas alíneas ‘a’ 
a ‘e’ anteriores. 

 

5.6. Política de Investimentos  
 

I. Na avaliação de potenciais investimentos em Valores Mobiliários, o Fundo levará em 

consideração, inclusive, mas não limitadamente, aquelas companhias com alto potencial 

de crescimento, vantagens competitivas e sustentáveis, administração profissional, 

comprometimento com as melhores práticas de governança corporativa e 
responsabilidade sócio-ambiental, incluindo, mas não se limitando, a companhias que se 

encontrem em “situações especiais”, tais como reestruturações, sucessões, processos de 

abertura de capital e aquisição de controle pela respectiva administração, entre outras. 

Para tanto, as Companhias Alvo deverão cumprir, cumulativamente, com os seguintes 

requisitos: 

 
(i) assegurar que os projetos desenvolvidos, conforme critério estabelecido em 5.5. 

deste Prospecto, contarão ou venham a contar com estudo de viabilidade econômica e de 

impacto ambiental (EIARIMA) e não serão desenvolvidos em áreas que contemplem uso 

indevido da terra; 

 
(ii) possuir, ou se comprometer a implantar, o Sistema de Gestão de Qualidade ISO 

9001, como base para implantação de um Sistema Integrado de Gestão; 

 

(iii) quando possível, sujeito a análise técnica específica, buscar a certificação de suas 
operações junto ao Forest Stewardship Council (FSC), solicitação esta que deverá ocorrer 

em prazo não superior a 05 (cinco) anos contados da data de realização do investimento 
pelo Fundo na Companhia Alvo;  

 

(iv) atender plenamente ou implantar às regras trabalhistas previstas para o setor de 

atuação, especialmente no que diz respeito à remuneração, às práticas disciplinares, à 

jornada de trabalho e à saúde e segurança do trabalho, sendo vedada a utilização de 

trabalho escravo e/ou infantil; 
 

(v) comprometer-se com a implementação de um “Código de Conduta Ética” e um 

“Código de Conduta Ambiental”; e 

 

(vi) não se encontrar em processo falimentar, de recuperação judicial ou extrajudicial 
e/ou evento análogo e/ou não ter passado por tais processos nos últimos 5 (cinco) anos. 

 

II. Sem prejuízo do disposto acima, o Fundo somente poderá realizar investimentos em 

Companhias Alvo que observem e mantenham as seguintes regras e práticas de 

governança corporativa: 

 
(i) o estatuto social da Companhia Alvo deverá conter disposições que proíbam a 

emissão de partes beneficiárias, sendo que, à época da realização de investimentos pelo 

Fundo na Companhia Alvo, não poderão existir quaisquer partes beneficiárias de emissão 

da Companhia Alvo em circulação; 

 
(ii) os membros do conselho de administração da Companhia Alvo deverão ter 

mandato unificado de 1 (um) ano; 
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(iii) a Companhia Alvo deverá sempre manter disponíveis informações sobre contratos 

com Partes Relacionadas, acordos de acionistas, programas de opção de compra de ações 
e outros valores mobiliários de sua emissão, se houver; 

 

(iv) a Companhia Alvo deverá aderir à câmara de arbitragem para resolução de 

conflitos societários; 

 

(v) na hipótese de abertura de capital da Companhia Alvo, mediante registro de 
companhia aberta na CVM, a Companhia Alvo deverá obrigar-se perante o Fundo a: (a) 

aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado 

de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de 

governança corporativa de que tratam os incisos (i) a (iv) acima; e (b) adotar os padrões de 

governança corporativa definidos conforme anexos da Resolução CMN n.º 3.792, de 24 de 
setembro de 2009;  

 

(vi) o Conselho Fiscal, se não tiver funcionamento permanente, poderá ser instalado a 

pedido dos acionistas que, isolada ou conjuntamente, possuírem, no mínimo, 10% (dez 

por cento) do Fundo, sendo conferida ao Gestor a faculdade de nomear, pelo menos, 1 

(um) dos membros do referido Conselho Fiscal; e 
 

(vii) as demonstrações financeiras da Companhia Alvo deverão ser auditadas 

anualmente por auditores independentes registrados na CVM.  

 

III. Sem prejuízo do disposto no item 5.5. e neste item 5.6. deste Prospecto, o 
investimento do Fundo em Valores Mobiliários deverá propiciar a participação do Fundo 

na administração das Companhias Investidas, com efetiva influência na definição de suas 

políticas estratégicas e gestão, notadamente, por meio da indicação de membros do 

conselho de administração e/ou da diretoria das Companhias Investidas. A participação 

do Fundo no processo decisório de cada Companhia Investida também poderá ocorrer por 

uma das seguintes formas: (i) detenção de ações que integrem o bloco de controle da 
Companhia Investida, (ii) celebração de acordo de acionistas ou acordos de investimento, 

ou, ainda, (iii) celebração de contratos de natureza diversa ou adoção de procedimento 

que assegure ao Fundo efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão 

de cada Companhia Investida.  

 
IV. Nas situações em que o Fundo detenha a totalidade das ações das Companhias 

Investidas, o Fundo buscará que o conselho de administração de tais Companhias 

Investidas seja composto por até 07 (sete) membros eleitos pelo Fundo em assembleia 

geral da respectiva Companhia Investida. Quando obtida a condição acima, o Fundo 

indicará os membros com base em Assembleia Geral, da seguinte forma: 

 
(i) 01 (um) a 05 (cinco) membros poderão ser indicados pelo Quotista ou grupo de 

Quotista que detiver, no mínimo, 20% (vinte por cento) das Quotas do Fundo; 

 

(ii) 01 (um) membro poderá ser indicado pelo grupo de Quotistas Fundadores, desde 

que possuam, no mínimo, 5% (cinco por cento) das quotas do Fundo; e 

 
(iii) 01 (um) membro será indicado pelo Gestor que deverá ter o voto de desempate, 

caso seja necessário. 

 

V. O Fundo buscará conformidade com os Princípios para Investimento Responsável 
(“Princípios” ou “PRI – Principles for Responsible Investment”). A conformidade com os 

Princípios considera que temas como meio ambiente, desenvolvimento social e governança 
corporativa (“ESG – Environmental, Social and Corporate Governance”) podem afetar o 

desempenho das carteiras de investimento, em diferentes níveis de acordo com as 
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Companhias Alvo, os setores, as regiões, a classe de ativos e o tempo de maturidade do 

investimento. O Fundo buscará conformidade com o PRI mediante as seguintes 
condições: 

 

(i) a política de investimento do Fundo, bem como os processos de análise e decisão 

de investimento devem incluir questões relativas ao meio ambiente, desenvolvimento 

social e governança corporativa; 

 
(ii) o Fundo deve desenvolver e divulgar uma política de acompanhamento de participação 

ativa de acordo com o PRI, buscando engajamento das Companhias Alvo nas questões 

relacionadas com o meio ambiente, desenvolvimento social e governança corporativa; 

 

(iii) o Fundo deve buscar o nível de transparência adequado nas Companhias Alvo 
quanto às questões relacionadas com o meio ambiente, desenvolvimento social e 

governança corporativa. 

 

VI. O Fundo é acionista da AEP, possuindo 11.631.360 (onze milhões, seiscentos e trinta e 

um mil, trezentos e sessenta) ações, segundo os livros de Registro de Transferência de Ações e 

de Registro de Ações da AEP de um total de 12.961.276 (doze milhões, novecentos e sessenta 
e um mil, duzentos e setenta e seis) ações emitidas pela AEP. O Anexo VII – Situação das 

Terras do Projeto da Companhia Investida, descreve os principais ativos da AEP. 

 

A Assembléia Geral de Quotistas de 18 de maio de 2010, que aprovou a Segunda Emissão 

de Quotas do Fundo, registrada perante o 6º Ofício de Registro de Títulos e Documentos 
da Cidade do Rio de Janeiro, sob o nº 1171077, em 21 de maio de 2010, contém como 

anexo duas avaliações dos ativos da AEP elaboradas pelo escritório Amaral D’Avila 

Engenharia de Avaliações em maio de 2010, e assinadas pelos engenheiros Claudio 

Morais Figueira (CREA nº 9.272/D) e João Freire D’Avila Neto (CREA nº 90.899/D). 

 

A auditoria legal dos ativos da AEP foi contratada pelo Gestor ao escritório Fleury 
Malheiros, Gasparini, De Cresci e Nogueira de Lima Advogados em março de 2010, emitiu 

o Relatório Preliminar de Auditoria Legal Propriedades Rurais situadas no Estado do Piauí 

Municípios de Canto do Buriti e Alvorada do Gurguéia, cuja cópia segue como Anexo VIII 

deste Prospecto. 

 
Os documentos relevantes do processo de compra e venda da AEP, no âmbito do Fundo, 

estão disponíveis na sede do Administrador e os documentos relevantes, da própria AEP, 

estão disponíveis, por meio de cópia autenticada, na sede do Gestor, e os originais na 

sede da AEP. Adicionalmente, o investidor interessado poderá visitar os ativos da AEP, 

mediante solicitação ao Gestor, sendo o deslocamento e a estadia por conta da AEP. 

 
VII. As Quotas não terão parâmetro de rentabilidade pré-determinado. 

 
5.6.1. Formação e composição da Carteira  

 

Os investimentos do Fundo nos Valores Mobiliários serão realizados, como regra geral e 

exceto se de outra forma previsto no Regulamento, durante o Período de Investimento, 
mediante estrita observância dos termos e condições estabelecidos no Regulamento, 

podendo ser realizados por meio de negociações privadas e/ou negociações realizadas em 

bolsa de valores ou mercado de balcão. Os investimentos do Fundo nos Outros Ativos 

serão realizados durante o funcionamento do Fundo por meio de negociações realizadas 

em bolsa de valores ou mercado de balcão organizado ou sistema de registro autorizado a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e/ou pela CVM. 
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A Carteira do Fundo será composta por: (i) preponderantemente, Valores Mobiliários; e (ii) 

Outros Ativos. 
 

O Gestor não poderá manter parcela superior a 10% (dez por cento) do patrimônio do 

Fundo aplicado em Outros Ativos, a não ser que tais recursos estejam diretamente 

vinculados a pagamentos de despesas e outros encargos programados do Fundo, nos 

termos do Regulamento, observada as exceções previstas abaixo. 

 
O Fundo poderá adquirir Valores Mobiliários de emissão de uma única Companhia 

Investida e/ou poderá realizar investimentos em Outros Ativos de emissão de um único 

emissor, sendo que, além do disposto neste item 5.6.1., não existirão quaisquer outros 

critérios de concentração e/ou diversificação para os Valores Mobiliários e para os Outros 

Ativos que poderão compor a Carteira. 
 

Sem prejuízo do objetivo principal do Fundo em realizar investimentos em Valores 

Mobiliários, na formação, manutenção e desinvestimento da Carteira serão observados os 

seguintes procedimentos: 

 

(i) os recursos que venham a ser aportados no Fundo, mediante a integralização de 
Quotas no âmbito de cada Chamada de Capital, (a) deverão ser utilizados para a 

aquisição de Valores Mobiliários dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data em que seja realizada a primeira integralização de Quotas no âmbito de cada 

Chamada de Capital ou (b) poderão ser utilizados para pagamento de despesas e encargos 

do Fundo; 
 

(ii) até que os investimentos do Fundo nos Valores Mobiliários sejam realizados, 

quaisquer valores que venham a ser aportados no Fundo, em decorrência da 

integralização de Quotas, serão aplicados em Outros Ativos e/ou mantidos em caixa, 

observado o prazo acima, em moeda corrente nacional, a critério do Gestor, no melhor 

interesse do Fundo e dos Quotistas; e  
 

(iii) durante os períodos que compreendam o recebimento, pelo Fundo, de rendimentos 

e outras remunerações referentes aos investimentos do Fundo nos Valores Mobiliários e 

Outros Ativos e a data de distribuição de tais rendimentos e outras remunerações aos 

Quotistas, a título de pagamento de amortização de Quotas, tais recursos deverão ser 
mantidos aplicados em Outros Ativos e/ou mantidos em caixa, em moeda corrente 

nacional, a critério do Gestor, no melhor interesse do Fundo e dos Quotistas. 

 

Caso investimentos do Fundo em Valores Mobiliários não sejam realizados dentro do 

prazo previsto no inciso (i) acima, o Administrador deverá propor ao Comitê de 

Investimentos para que decida sobre (a) a prorrogação do prazo referido no inciso (i) acima 
ou (b) a restituição aos Quotistas dos valores já aportados no Fundo e que sejam 

referentes aos investimentos em Valores Mobiliários originalmente programados pelo 

Gestor e aprovados pela Assembleia Geral e não concretizados por qualquer razão. 

 

Os dividendos, juros sobre capital próprio, bonificações e quaisquer outras remunerações 

que venham a ser distribuídas em benefício do Fundo, por conta de seus investimentos 
nos Valores Mobiliários e/ou em Outros Ativos, serão incorporados ao patrimônio do 

Fundo e serão considerados para fins de pagamento de parcelas de amortização e/ou 

resgate aos Quotistas e/ou da Taxa de Administração e/ou, ainda, para pagamento de 

despesas e encargos do Fundo. 

 
O Fundo somente poderá operar no mercado de derivativos para fins de proteção 

patrimonial. 
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5.7. Período de Investimentos e Período de Desinvestimentos  

 
O Fundo terá um Período de Investimento, que se iniciará na data de registro do Fundo 

na CVM e se estenderá por até 05 (cinco) anos, o qual pode ser prorrogado mediante 

deliberação da Assembleia Geral, mediante proposta apresentada pelo Gestor, por um 

prazo máximo de mais 03 (três) anos, ou até a data em que o Gestor entender não ser 

mais necessária a realização de qualquer investimento pelo Fundo. Como regra geral, a 

liquidação dos ativos integrantes da Carteira será realizada durante o Período de 
Desinvestimento, mas, caso o Gestor entenda ser no melhor interesse dos Quotistas, o 

Gestor poderá submeter à aprovação da Assembleia Geral, a qualquer momento durante o 

prazo de duração do Fundo, proposta para proceder à venda de parte ou da totalidade dos 

Valores Mobiliários integrantes da Carteira do Fundo, em observância ao disposto na 

Seção V do Regulamento. 
 

Os recursos eventualmente obtidos mediante a venda de parte ou da totalidade dos 

Valores Mobiliários antes do término do Período de Investimento poderão ser distribuídos 

aos Quotistas, por meio da amortização de Quotas, e/ou reinvestidos na aquisição de 

Valores Mobiliários de Companhias Alvo e/ou Companhias Investidas, nos termos deste 

Prospecto e do Regulamento, de acordo com proposta do Gestor e aprovação da 
Assembleia Geral. 

 

O Gestor poderá, a seu único e exclusivo critério, antecipar o término do Período de 

Investimento, conforme disposto na Cláusula 4.2.3.1., inciso (x), do Regulamento, ao 

passo que a prorrogação do término do Período de Investimento dependerá de proposta 
apresentada pelo Gestor e que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral, nos termos da 

Seção Cláusula 5.1., inciso (ix), do Regulamento.  

 

Investimentos em Valores Mobiliários poderão ser realizados excepcionalmente fora do 

Período de Investimento, mediante decisão da Assembleia Geral, sempre objetivando os 

melhores interesses do Fundo, nos casos: (i) de investimentos relativos a obrigações 
assumidas pelo Fundo e aprovadas antes do término do Período de Investimento e ainda 

não concluídos definitivamente; ou (ii) de novos investimentos nas Companhias Investidas 

ou em suas subsidiárias.  

 

A partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término do Período de Investimento, o Gestor 
não realizará novos investimentos do Fundo em Valores Mobiliários, ressalvado o disposto 

acima, e envidará seus melhores esforços no processo de desinvestimento total do Fundo, 

de acordo com estudos, análises e estratégias de desinvestimento que, conforme a 

conveniência e oportunidade, e sempre no melhor interesse do Fundo, propiciem aos 

Quotistas o melhor retorno possível, devendo tal processo ser concluído até a data de 

liquidação do Fundo e de acordo com os termos e condições do Regulamento. 
 

Sem prejuízo do disposto no Regulamento, toda e qualquer proposta do Gestor de 

desinvestimento de recursos do Fundo alocados em Valores Mobiliários dependerá de 

prévia aprovação da Assembleia Geral. 

 

5.8. Características, direitos, emissão, subscrição, integralização e amortização das 
Quotas  

 

O patrimônio do Fundo será representado pelas Quotas, que serão de uma única classe. 

As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, 

integralização, remuneração, amortização e resgate das Quotas estão descritos neste item 
5.8. do Prospecto. 
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Esta Segunda Emissão será formada por até 767 (setecentas e sessenta e sete) Quotas 

com Preço de Emissão de R$ 97.771,08 (noventa e sete mil setecentos e setenta e um 
reais e oito centavos) e o total de recursos captados pelo Fundo não poderá exceder a 

74.990.418,36 (setenta e quatro milhões novecentos e noventa mil quatrocentos e dezoito 

reais e trinta e seis centavos). 

 

De acordo com as condições de mercado e da demanda, pelos potenciais investidores, 

para aquisição das Quotas à época da realização da Oferta, o valor inicial da oferta de R$ 
74.990.418,36 (setenta e quatro milhões novecentos e noventa mil quatrocentos e dezoito 

reais e trinta e seis centavos) poderá ser aumentado por lote suplementar, em montante 

correspondente a 15% (quinze por cento) do valor inicial da Oferta. 

 

As Quotas representativas desta Segunda Emissão deverão ser totalmente subscritas até 
a Data de Encerramento da emissão respectiva. A integralização das Quotas 

representativas desta Segunda Emissão deverá ser realizada no prazo máximo de 1 (um) 

ano, renovável por igual período, contados da data de registro do Fundo na CVM, nos 

termos da regulamentação aplicável. 

 

As Quotas representativas de cada emissão de Quotas do Fundo que não forem subscritas 
até a Data de Encerramento da respectiva distribuição serão canceladas pelo Administrador. 

 

Os Quotistas terão direito de preferência para subscrever e integralizar novas Quotas na 

exata proporção da participação de cada um na composição do patrimônio líquido do Fundo. 

 
5.8.1. – Características das Quotas e Direitos Patrimoniais 

 

As Quotas correspondem a frações ideais de seu patrimônio e são de uma única classe. 

 

Todas as Quotas terão forma nominativa, serão escriturais, mantidas em conta de 

depósito em nome de seus titulares, mantida pelo Administrador. 
 

Todas as Quotas farão jus a pagamentos de amortização em iguais condições, observado o 

disposto no Regulamento e neste Prospecto. 

 
5.8.2. – Valor das Quotas 
 

As Quotas terão seu valor calculado mensalmente ou em menor periodicidade na hipótese 

de emissão de novas Quotas, e tal valor corresponderá à divisão do patrimônio líquido do 

Fundo pelo número de Quotas emitidas e em circulação, na data de apuração do valor 

das Quotas.  

 
5.8.3. – Direitos de Voto 

 

Todas as Quotas terão direito de voto nas Assembleias Gerais, correspondendo cada 

Quota a um voto. 

 
5.8.4. – Emissão e Subscrição de Quotas 
 

Cada emissão de Quotas do Fundo será objeto de distribuição pública, nos termos da 

regulamentação aplicável. 

 

As Quotas representativas do patrimônio do Fundo serão subscritas pelos Quotistas até a 
Data de Encerramento da emissão respectiva e serão integralizadas em ativos e/ou em 

moeda corrente nacional, de acordo com as Chamadas de Capital que venham a ser 

apresentadas aos Quotistas, nos termos do item 5.8.5. abaixo. 
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No ato de subscrição das Quotas representativas do patrimônio do Fundo o subscritor  
(i) assinará o boletim individual de subscrição, que será autenticado pelo Administrador, 
(ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a integralizar as suas Quotas 
subscritas, nos termos do Compromisso de Investimento, o qual, uma vez assinado, 
passará a fazer parte integrante do Regulamento e (iii) receberá exemplar atualizado do 
Regulamento, quando deverá declarar, por meio da assinatura de termo de adesão ao 
Regulamento e ciência de risco, que está ciente das disposições contidas no Compromisso 
de Investimento e no Regulamento, nos termos da regulamentação aplicável. 
 
5.8.5. – Integralização das Quotas 
 
As Quotas representativas do patrimônio do Fundo serão integralizadas pelo Preço de 
Integralização. O Preço de Integralização será pago pelos Quotistas conforme solicitação 
que venha a ser realizada pelo Administrador, de acordo com orientação do Gestor, em 
observância aos procedimentos descritos abaixo. 
 
Na medida em que o Gestor identifique necessidades de (i) investimento em Valores 
Mobiliários, desde que o respectivo investimento em Valores Mobiliários tenha sido 
previamente aprovado pela Assembleia Geral, e/ou (ii) recebimento pelo Fundo de aportes 
adicionais de recursos para pagamento de despesas e encargos, o Gestor solicitará ao 
Administrador que realize Chamadas de Capital. Ao receberem a Chamada de Capital, os 
Quotistas serão obrigados a integralizar parte ou a totalidade de suas Quotas, conforme 
solicitado pelo Administrador, de acordo com orientação e diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor e nos termos dos respectivos Compromissos de Investimento. 
 
O pagamento do Preço de Integralização deverá ser realizado em ativos e/ou em moeda 
corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, débito em conta corrente, 
documento de ordem de crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos 
autorizado pelo Banco Central do Brasil. 
 
O procedimento disposto acima será repetido para cada Chamada de Capital do Fundo, 
até que 100% (cem por cento) das Quotas subscritas pelos Quotistas tenham sido 
integralizadas pelos Quotistas. 
 
Os Quotistas, ao subscreverem Quotas e assinarem os Compromissos de Investimento, 
comprometer-se-ão a cumprir com o disposto nas cláusulas acima e com os respectivos 
Compromissos de Investimento, responsabilizando-se por quaisquer perdas e danos que 
venham a causar ao Fundo na hipótese de não cumprimento de suas obrigações nos 
termos das cláusulas acima e dos respectivos Compromissos de Investimento, estando 
também sujeitos ao disposto no item 5.8.6. abaixo. 
 
5.8.6. – Inadimplência dos Quotistas 
 
O Quotista Inadimplente será responsável por quaisquer perdas e danos que venha a 
causar ao Fundo e terá seus direitos políticos e patrimoniais suspensos (voto em 
Assembleias Gerais, pagamento de amortização em igualdade de condições com os demais 
Quotistas, assim como direito de preferência para a aquisição de novas Quotas de 
emissão do Fundo e para a aquisição de Quotas em negociações realizadas no mercado 
secundário) até que as suas obrigações tenham sido cumpridas, ou até a data de 
liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro. Caso o Quotista Inadimplente venha a 
cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, conforme indicado 
acima, tal Quotista Inadimplente passará a ser novamente elegível ao recebimento de 
ganhos e rendimentos do Fundo, a título de amortização de suas Quotas, aos seus 
direitos políticos e seu direito de preferência para a aquisição de novas Quotas de emissão 
do Fundo e para a aquisição de Quotas em negociações realizadas no mercado 
secundário, conforme previsto no Regulamento e neste Prospecto. 
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Se o Fundo realizar amortização ou resgate de Quotas aos Quotistas em período em que 

um Quotista seja considerado como Quotista Inadimplente, os valores referentes à 

amortização ou ao resgate devidos ao Quotista Inadimplente serão utilizados para o 

pagamento dos débitos do Quotista Inadimplente perante o Fundo. Eventuais saldos 

existentes, após a dedução de que trata este item, serão entregues ao Quotista 

Inadimplente, a título de amortização ou resgate de suas Quotas. 

 

5.8.7. – Procedimentos referentes à Amortização de Quotas 

 

As Quotas serão amortizadas de acordo com planos de desinvestimento e cronogramas de 

amortização elaborados pelo Gestor para cada Companhia Investida e previamente 

aprovados pela Assembleia Geral. Os cronogramas de amortização de Quotas serão 

disponibilizados pelo Administrador aos Quotistas, conforme orientação do Gestor, com 

antecedência prévia de, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis. Inicialmente, o Fundo não 

pretende realizar amortizações de Quotas antes do término do Período de Investimento, 

mas amortizações antecipadas poderão ocorrer se o Gestor entender tal decisão ser no 

melhor interesse dos Quotistas, observado o disposto no Regulamento. 

 

Para fins de amortização de Quotas, será considerado o valor da Quota no dia útil 

imediatamente anterior ao do pagamento da respectiva parcela de amortização. O valor da 

Quota para fins de pagamento de amortização corresponderá ao valor do patrimônio do 

Fundo dividido pelo número de Quotas emitidas em circulação na data útil 

imediatamente anterior ao do pagamento da amortização. 

 

Quando a data estipulada para qualquer pagamento de amortização aos Quotistas cair 

em dia que seja feriado nacional, tal pagamento será efetuado no primeiro dia útil 

seguinte, pelo valor da Quota em vigor no dia útil imediatamente anterior à data do 

pagamento.  

 

Os pagamentos de amortização das Quotas serão realizados em moeda corrente nacional, 

por meio de ordem de pagamento, crédito em conta corrente, documento de ordem de 

crédito, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central 

do Brasil. 

 

Ao final do prazo de duração do Fundo e/ou quando da liquidação antecipada do Fundo, 

todas as Quotas deverão ter seu valor amortizado integralmente em moeda corrente 

nacional. Não havendo recursos em moeda corrente nacional suficientes para realizar o 

pagamento da amortização total das Quotas em circulação à época da liquidação do 

Fundo, deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

 

(i) o Administrador convocará uma Assembleia Geral, a qual deverá (a) decidir se 

pretende prorrogar o período de duração do Fundo, para que o Gestor tenha período 

adicional para liquidar os Valores Mobiliários e os Outros Ativos integrantes da Carteira e, 

num segundo momento, liquidar o Fundo mediante a amortização de Quotas em moeda 

corrente nacional, ou (b) deliberar sobre procedimentos de dação em pagamento dos 

Valores Mobiliários e Outros Ativos do Fundo para fins de amortização total das Quotas 

do Fundo ainda em circulação; 

 

(ii) na hipótese da Assembleia Geral referida acima deliberar não prorrogar o prazo de 

duração do Fundo e não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de dação 

em pagamento dos Valores Mobiliários e Outros Ativos, tais Valores Mobiliários e Outros 

Ativos serão dados em pagamento aos Quotistas, mediante a constituição de um 

condomínio, cuja fração ideal de cada Quotista será calculada de acordo com a proporção 
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de Quotas detida por cada Quotista sobre o valor total das Quotas em circulação à época, 

sendo que, após a constituição do referido condomínio, o Administrador e o Gestor 

estarão desobrigados em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento e 

neste Prospecto, ficando autorizado o Administrador a liquidar o Fundo perante as 

autoridades competentes; 

 

(iii) na hipótese descrita no inciso acima, o Administrador deverá notificar os 
Quotistas, para que os mesmos elejam um administrador para o referido condomínio de 

Valores Mobiliários e Outros Ativos, na forma do Artigo 1.323 da Lei n.º 10.406, de 10 de 

janeiro de 2.002, conforme alterada, informando a proporção de Valores Mobiliários e 

Outros Ativos a que cada Quotista fará jus, sem que isso represente qualquer 

responsabilidade do Administrador e/ou do Gestor perante os Quotistas após a 

constituição do condomínio de que trata o inciso acima; e 
 

(iv) caso os Quotistas não procedam à eleição do administrador do condomínio 

referido acima, essa função será exercida pelo Quotista (que não seja um Quotista 

Inadimplente) que detenha a maior quantidade de Quotas do Fundo em circulação. 

 
5.8.8. – Resgate das Quotas 

 

Salvo no caso do resgate compulsório de que trata o item 5.8.9 abaixo, as Quotas 

somente serão resgatadas na data de liquidação do Fundo. 

 
5.8.9. – Negociação das Quotas 
 

As Quotas serão registradas para negociação no SF. Sem prejuízo, o Administrador 

poderá, mediante autorização do Gestor, registrar as Quotas para negociação no Mercado 

de Balcão Organizado de Renda Variável.  

 
Caberá ao intermediário, no caso de operações de aquisição de Quotas nesses mercados, 

assegurar a condição de Investidor Qualificado do adquirente de Quotas. 

 

Os Quotistas, ao ingressarem no Fundo, outorgar-se-ão reciprocamente o direito de 

preferência para a compra ou venda de Quotas de sua propriedade, em igualdade de 

condições e proporcionalmente à participação de cada um dos Quotistas na composição 
do patrimônio líquido do Fundo, no caso de qualquer Quotista pretender, de qualquer 

forma e sob qualquer hipótese, alienar tais Quotas a terceiros ou a outros Quotistas, 

quando os procedimentos descritos nos Compromissos de Investimento deverão ser 

observados. 

 
Todo Quotista que ingressar no Fundo, por meio de operação de compra e venda de 

Quotas, deverá cumprir com todos os requisitos descritos no Regulamento e neste 

Prospecto, sob pena de nulidade da operação de compra e venda de Quotas em questão 

ou sob pena de resgate compulsório de suas Quotas, a critério exclusivo do 

Administrador. 

 
Caso um dos Quotistas venha a alienar suas Quotas a terceiros e/ou a outros Quotistas 

sem observância do disposto no Regulamento e neste Prospecto e sem comprovação, pelo 

Administrador, de que o novo Quotista qualifica-se para ser investidor do Fundo, tal 

operação será nula e não surtirá quaisquer efeitos. 

 

Caberá ao Administrador, direta ou indiretamente, a verificação de eventuais restrições 
regulatórias existentes quanto à negociabilidade das Quotas do Fundo pelo Quotista, 

especialmente restrições regulatórias decorrentes da oferta pública em que o Quotista 

tenha subscrito tais Quotas. 
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5.9. Demonstrações financeiras e avaliação do Patrimônio Líquido do Fundo  

 

O Fundo terá escrituração contábil própria, devendo as aplicações, as contas e as 

demonstrações contábeis do Fundo ser segregadas daquelas do Administrador, do Gestor, 

bem como do custodiante do Fundo. 

 

O Fundo está sujeito às normas de escrituração, elaboração, remessa e publicidade de 

demonstrações contábeis determinadas pela CVM. 

 

O exercício social do Fundo será do ano civil, com encerramento em 30 de setembro de 

cada ano. 

 

As demonstrações contábeis do Fundo, elaboradas ao final de cada exercício social, 

deverão ser auditadas por auditor independente registrado na CVM. 

 

O patrimônio do Fundo será formado pela soma da Carteira, das disponibilidades e dos 

haveres, abatido das exigibilidades e será avaliado conforme critérios estabelecidos na 

Seção VII do Regulamento. 

 

No cálculo do valor da Carteira, os Valores Mobiliários e os Outros Ativos integrantes da 

Carteira serão avaliados de acordo com os critérios contábeis correntes aplicáveis ao 

Fundo e descritos no Anexo II do Regulamento.  

 

Os Valores Mobiliários de renda variável sem liquidez no mercado serão objeto de reavaliação 

na ocorrência das seguintes situações e observado o disposto no parágrafo abaixo: 

 

(i) sempre que o Gestor entender necessário, mas respeitando um intervalo não 

inferior a 180 (cento e oitenta) dias; 

 

(ii) no prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior à 

qualquer situação de liquidação do Fundo; e 

 

(iii) sempre que houver emissão de novas Quotas. 

 

Em qualquer das situações previstas no parágrafo acima, a reavaliação dos Valores 

Mobiliários de renda variável sem liquidez será de responsabilidade do Gestor, 

considerando o Estudo de Avaliação. O Estudo de Avaliação deverá ser preparado pelo 

Agente de Avaliação. 

 

O Agente de Avaliação escolhido pelo Comitê de Investimentos para esta Oferta é a Amaral 

d'Avila Engenharia de Avaliações. O Agente de Avaliação contratado para esta Oferta é 

empresa reconhecida no setor de avaliação de imóveis rurais no Brasil. Conforme previsto 

no Regulamento, a escolha do Agente de Avaliação em futuras avaliações serão realizadas 

pelo Comitê de Investimentos. 

 

Os Valores Mobiliários e os Outros Ativos que, na data de liquidação do Fundo, não 

tiverem sido alienados ou resgatados integralmente, nos respectivos prazos contratuais 

e/ou de vencimento, serão considerados, para efeito de cálculo do patrimônio líquido do 

Fundo naquela data, como sem nenhum valor. 
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5.10. Assembleia Geral  

 
Competirá exclusivamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas 
abaixo, além de outras matérias que a ela venham a ser atribuídas por força da 
regulamentação em vigor, do Regulamento e/ou das atividades e operações do Fundo: 
 
(i) tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar, até 30 de junho de 
cada ano, sobre as demonstrações contábeis apresentadas pelo Administrador; 
 
(ii) alterar este Regulamento; 
 
(iii) deliberar sobre alterações nos quoruns de instalação e deliberação da Assembleia 
Geral;  
 
(iv) deliberar sobre a destituição ou substituição do Gestor e escolha de seu 
substituto; 
 
(v) deliberar sobre a destituição ou substituição do Administrador e escolha de seu 
substituto; 
 
(vi) deliberar sobre o aumento da Taxa de Administração e/ou a aprovação das 
características dos Certificados de Bônus de Subscrição para fins de aquisição pelo 
Gestor, nos termos deste Prospecto; 
 
(vii) deliberar sobre a instalação, composição, organização e funcionamento de outros 
comitês e consultores do Fundo; 
 
(viii) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão ou eventual liquidação do Fundo; 
 
(ix) deliberar sobre a proposta do Gestor de prorrogação do Período de Investimento, 
nos termos do item 4.2.3.1., inciso (xi), do Regulamento; 
 
(x) deliberar sobre a prorrogação ou não do prazo de que trata o item 6.3.1. do 
Regulamento; 
 
(xi) deliberar sobre a prorrogação do prazo de duração do Fundo; 
 
(xii) aprovar o esquema de remuneração, amortização e resgate das Quotas proposto 
pelo Gestor, observado o disposto no item 13.8. do Regulamento; 
 
(xiii) deliberar sobre a realização de operações pelo Fundo de que tratam o item 6.6. e a 
Seção XIV do Regulamento;  
 
(xiv) deliberar sobre os procedimentos de entrega de Valores Mobiliários e Outros Ativos 
como forma de pagamento de amortização e/ou resgate de Quotas aos Quotistas na forma 
do item 13.7.5.; 
 
(xv) orientar e instruir o Gestor, quando do exercício dos direitos inerentes aos Valores 
Mobiliários e/ou aos Outros Ativos, nos termos do item 4.2.3. do Regulamento; e 
 
(xvi) aprovar despesas extraordinárias do Fundo não expressamente previstas no 
Regulamento. 
 
Observado o disposto no parágrafo abaixo, as deliberações das Assembleias Gerais, como 
regra geral, serão aprovadas por Quotistas que representem a maioria das Quotas dos 
Quotistas presentes à respectiva Assembleia Geral. 
 



55 

 

A deliberação sobre as matérias indicadas nos incisos (ii), (iii), (iv), (v), (vi) e (viii) acima 

dependerá de aprovação de Quotistas que representem 85% (oitenta e cinco por cento) 
das Quotas em circulação. 

 

5.11. Comitê de Investimentos 

 

O Fundo possui um Comitê de Investimentos, formado por 05 (cinco) membros, escolhidos 

dentre pessoas de ilibada reputação, podendo ser eleitos, inclusive, funcionários, diretores e 
representantes do Administrador, do Gestor e dos Quotistas, sendo que 4 membros serão 

indicados pelos Quotistas em Assembleia Geral, cabendo a cada Quotista, ou bloco de 

Quotistas, detentor de 25% (vinte e cinco por cento) das Quotas a eleição de um membro, e 

ao Gestor a indicação do último membro (“Comitê de Investimentos”). 

 
Os membros do Comitê de Investimentos exercerão seus mandatos pelo prazo de 2 (dois) 

anos, podendo renunciar ou ser substituídos antes do término de tal prazo. Os membros 

do Comitê de Investimentos somente poderão ser substituídos por aqueles que os tiverem 

elegido, observado o percentual do respectivo Quotista, ou bloco de Quotistas.  

 

A forma de convocação, quorum e demais características do Comitê de Investimentos 
encontram-se definidas nos itens 4.3 a 4.7 do Regulamento.  

 

O Comitê de Investimentos terá como funções, observados os demais termos e condições 

do Regulamento:  

 
(i) discutir e propor ao Gestor metas e diretrizes de investimento e desinvestimento 

do Fundo, observadas as condições estabelecidas neste Regulamento;  

 

(ii) deliberar sobre os projetos e propostas de investimento e desinvestimento do 

Fundo, submetidos pelo Gestor;  

 
(iii) discutir e deliberar sobre as formas de participação do Fundo na administração 

das Companhias Alvo, que propiciem efetiva influência na definição de suas políticas 

estratégicas e gestão, conforme recomendações elaboradas pelo Gestor;  

 

(iv) deliberar, de tempos em tempos, sobre o plano de negócios do Fundo; 
 

(v) deliberar sobre as propostas submetidas pelo Administrador e/ou pelo Gestor, 

conforme o caso,  acerca (a) das datas em que os subscritores de Quotas deverão aportar 

recursos no Fundo mediante integralização das Quotas subscritas de acordo com seus 

respectivos Compromissos de Investimento; e (b) da restituição do capital, no caso de não 

concretização do investimento no prazo estabelecido;  
 

(vi) acompanhar o desempenho do Administrador e demais prestadores de serviços 

contratados nos termos deste Regulamento; 

 

(vii) deliberar sobre a contratação de serviços de consultoria ou assessoria, quando 

julgar necessários; 
 

(viii) deliberar e aprovar as demais questões e assuntos indicados no Regulamento, 

desde que tais prerrogativas não conflitem com a competência da Assembleia Geral; e 

 

(ix) deliberar sobre o ressarcimento, pelo Fundo, de despesas incorridas pelo 
Administrador e/ou Gestor não previstas na Cláusula 5.15.3. abaixo. 
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Em contraprestação ao exercício das atividades descritas neste Prospecto, cada membro 

do Comitê de Investimentos terá remuneração equivalente a R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) por reunião, valor este corrigido pelo IPCA todo o último dia útil de cada ano. Os 

membros do Comitê de Investimentos terão suas despesas de translado e estadia em 

viagens de interesse do Fundo, ressarcidas pelo Fundo. 

 

5.12 Consultores do Fundo 
 
O Administrador contratará, por solicitação do Gestor e em nome do Fundo, mediante 
prévia e expressa concordância da Assembleia Geral a respeito do nome indicado e da 
remuneração pelos serviços, consultores especializados nas atividades das Companhias 
Alvo, de modo a acompanhar os compromissos firmados pelas Companhias Alvo e para a 
análise da evolução dos investimentos realizados nas Companhias Alvo, com os seguintes 
prestadores de serviço: 
 
(i) um consultor de sustentabilidade (“Consultor de Sustentabilidade”); e 
 
(ii) um consultor florestal (“Consultor Florestal”). 
 
As instituições e/ou pessoas contratadas para os serviços previstos acima, inclusive o 
Consultor Florestal, terão suas respectivas remunerações pagas diretamente pelo Fundo e 
responderão pelos prejuízos que causarem aos Quotistas, quando procederem com culpa 
ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e do Regulamento. 
 
O Consultor Florestal deverá, necessariamente, ser pessoa de notório saber no setor de 
florestas industriais plantadas, de reputação ilibada, que será escolhido pelos Quotistas 
em Assembleia Geral e desempenhará as atividades relacionadas no item 4.8.2 do 
Regulamento. 
 
O Fundo contará, ainda, com um Consultor de Sustentabilidade, que deverá, 
necessariamente, ser especialista, com notório saber na área de sustentabilidade, de 
reputação ilibada, que será escolhido pelos Quotistas em Assembleia Geral e que terá as 
funções definidas no item 4.8.4 do Regulamento. 
 
5.13. Situações de conflitos de interesses  
 
Conforme previsto na Instrução CVM n.º 391/03, salvo aprovação de Quotistas reunidos 
em Assembleia Geral, será vedado ao Fundo adquirir Valores Mobiliários de emissão de 
Companhias Alvo e/ou de Companhias Investidas nas quais participem: 
 
(i) o Administrador, o Gestor, membros dos comitês ou consultores do Fundo e/ou 
Quotistas titulares de Quotas representativas de 5% (cinco por cento) do total das Quotas 
emitidas pelo Fundo, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em conjunto, 
com percentual superior a 10% (dez por cento) do capital social votante ou total;  
 
(ii) com qualquer percentual do capital social da Companhia Alvo e/ou da Companhia 
Investida, quaisquer das pessoas mencionadas no inciso (i) anterior que: (a) estejam 
envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação financeira da operação de emissão 
de Valores Mobiliários a serem adquiridos pelo Fundo, inclusive na condição de agente de 
colocação, coordenação ou garantidor da emissão, antes da realização do primeiro 
investimento do Fundo na respectiva companhia; ou (b) façam parte de conselhos de 
administração, consultivo ou fiscal da companhia emissora dos Valores Mobiliários a 
serem subscritos pelo Fundo, antes da realização do primeiro investimento do Fundo na 
respectiva companhia. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, a Assembleia Geral deverá analisar e aprovar todo e 
qualquer Conflito de Interesses. 
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5.14. Política de divulgação de informações relativas ao Fundo  

 
O Administrador deverá divulgar a todos os Quotistas e à CVM, qualquer ato ou fato 
relevante atinente ao Fundo, desde que não sejam informações sigilosas referentes às 
Companhias Alvo e às Companhias Investidas que tenham sido obtidas pelo 
Administrador sob compromisso de confidencialidade e/ou em razão de suas funções 
regulares enquanto membro ou participante dos órgãos de administração ou consultivos 
de qualquer Companhia Investida. 
 
A divulgação de informações de que trata o parágrafo acima será feita no jornal “Monitor 
Mercantil”, jornal utilizado para veicular as informações relativas ao Fundo, a ser definido 
pelo Gestor, devendo todos os documentos e informações correspondentes ser remetidos à 
CVM na mesma data de sua divulgação, por meio do Sistema de Envio de Documentos 
disponível na página da CVM na rede mundial de computadores. Tal divulgação será feita 
sempre no mesmo periódico e qualquer alteração deverá ser precedida de aviso aos Quotistas.  
 
O Administrador do Fundo deverá remeter à CVM, por meio do Sistema de Envio de 
Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, e aos 
Quotistas, mediante o envio de correspondência aos Quotistas: 
 
(i) trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil a 
que se referirem, as seguintes informações:  
 
(a)  valor do patrimônio líquido do Fundo; e 
(b)  número de Quotas emitidas; 
 
(ii) semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento desse período, as 
seguintes informações: 
 
(a)  a composição da Carteira, discriminando quantidade e espécie dos Valores 
Mobiliários e Outros Ativos que a integram; 
(b)  demonstrações contábeis do Fundo acompanhadas da declaração que se refere ao 
inciso (v) do item 4.2.2.1. do Regulamento; 
(c)  os encargos debitados ao Fundo em conformidade com o disposto no item 18.1. do 
Regulamento, devendo ser especificado seu valor; e 
(d)  o nome da instituição encarregada da prestação dos serviços de custódia 
qualificada dos Valores Mobiliários e dos Outros Ativos integrantes da Carteira; 
 
(iii) anualmente, no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do exercício social, as 
seguintes informações: 
 
(a)  as demonstrações contábeis do exercício acompanhadas de parecer do auditor 
independente; 
(b)  o valor patrimonial da Quota na data do fechamento do balanço e sua 
rentabilidade no período; e 
(c)  os encargos debitados ao Fundo, devendo ser especificado seu valor e percentual 
em relação ao patrimônio líquido médio anual do Fundo. 
 
5.15. Remuneração do Administrador e do Gestor e Encargos do Fundo  
 
5.15.1. Taxa de Administração 
 
Pela administração do Fundo e gestão da Carteira, será devida a Taxa de Administração 
equivalente a 2,0% a.a, (dois por cento) sobre o Patrimônio Líquido do Fundo, sendo que a 
Taxa de Administração contemplará a Remuneração do Administrador e a Remuneração 
do Gestor. 
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A Taxa de Administração será provisionada diariamente e será paga até o 5˚ (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados. A Remuneração do Administrador e a 

Remuneração do Gestor serão calculadas de acordo com o Contrato de Gestão. 

 

O Fundo não cobrará taxa de performance. 

 
5.15.2. Certificados de Bônus de Subscrição 
 

Apesar do Fundo não cobrar taxa de performance, conforme descrito acima, o Gestor 

poderá ser remunerado pelas Companhias Investidas, por meio da aquisição de 

Certificados de Bônus de Subscrição. 

 
Observado parágrafo abaixo, tendo em vista a existência de situação que caracteriza 

Conflito de Interesse, a aquisição de Certificados de Bônus de Subscrição pelo Gestor está 

condicionada à prévia aprovação pela Assembleia Geral, nos termos do item 5.10. acima, 

das características gerais dos Certificados de Bônus de Subscrição, especialmente quanto 

ao valor unitário e condições gerais para a subscrição dos Certificados de Bônus de 

Subscrição (“Características”). 
 

Não obstante o disposto no parágrafo acima, o Gestor poderá adquirir Certificados de 

Bônus de Subscrição, independente da aprovação prévia da Assembleia Geral, caso as 

Características de tais Certificados de Bônus de Subscrição reproduzam o disposto no 

Anexo III do Regulamento. 
 

O pagamento da remuneração ao Gestor será efetuado diretamente pelo Fundo. 

 
5.15.3. Outros Encargos  

 

Constituirão encargos do Fundo, além da Taxa de Administração e da remuneração do 
Comitê de Investimentos, as seguintes despesas: 

 

(i) emolumentos e comissões pagos por operações de compra e venda de Valores 

Mobiliários e Outros Ativos integrantes da Carteira; 

 
(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

(iii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

periódicos, previstas no Regulamento e na regulamentação; 

 
(iv) despesas com correspondência do interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

Quotistas; 

 

(v) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das 

demonstrações contábeis do Fundo;  

 
(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de 

defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, 

imputada ao Fundo, se for o caso; 

 

(vii) parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de seguro e não 
decorrentes de culpa ou negligência do Administrador no exercício de suas funções; 
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(viii)  prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de 

recursos do Fundo entre bancos; 
 

(ix) quaisquer despesas, sem limitação de valor, inerentes à constituição, 

estruturação, fusão, incorporação, cisão ou liquidação do Fundo e à realização de 

Assembleia Geral; 

 

(x) taxa de custódia dos Valores Mobiliários e Outros Ativos integrantes da Carteira e 
escrituração das Quotas; 

 

(xi) despesas, sem limitação de valor, com a contratação de terceiros para prestar 

serviços legais, fiscais, contábeis e de consultoria especializada, inclusive o Consultor de 

Sustentabilidade e o Consultor Florestal e outros, como de estruturação do Fundo e suas 
emissões; e 

 

(xii) reembolso de despesas dos membros do Comitê de Investimentos referente ao 

traslado e estadia em viagens de interesse do Fundo. 

 

Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta do 
Administrador, salvo decisão contrária da Assembleia Geral, observado o quorum de 

deliberação necessário. 

 

O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços que eventualmente tenham sido por 
ele sub-contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total 

da Taxa de Administração. 

 

5.16. Regras de tributação do Fundo e dos Quotistas do Fundo  

 

O disposto neste item foi elaborado com base na legislação brasileira em vigor na data 
deste Prospecto e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário 

aplicável aos Quotistas do Fundo e ao Fundo, assumindo, para esse fim, que a Carteira 

do Fundo é composta por, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de Valores 

Mobiliários das Companhias Investidas, não listadas em bolsa de valores, debêntures 

conversíveis em ações e bônus de subscrição, e que o Fundo irá cumprir os limites de 
diversificação e as regras de investimento constantes da regulamentação estabelecida pela 

CVM. Existem algumas exceções e tributos adicionais que podem vir a incidir sobre 

determinadas operações a serem realizadas pelos Quotistas, motivo pelo qual sugere-se 

que estes consultem seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos 

investimentos realizados no Fundo.  

 
5.16.1. Tributação aplicável aos Quotistas do Fundo  

 

IOF/Títulos  

 

As operações com as Quotas do Fundo estão sujeitas à incidência do IOF/Títulos, à 

alíquota máxima de 1% (um por cento) ao dia, limitado a um percentual do rendimento da 
operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto n.º 

6.306/07, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações 

com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias que, em função das regras acima, não são 

tributadas pelo IOF/Títulos. Desta forma, em operações feitas com prazo igual ou 

superior a 30 (trinta) dias, não haverá cobrança do IOF/Títulos. 
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Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por 

ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinqüenta centésimos por 
cento) ao dia.  

 

IOF/Câmbio  

 

As conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda 

brasileira para moeda estrangeira, geradas no investimento em Quotas, estão sujeitas ao 
IOF/Câmbio. A alíquota máxima do IOF/Câmbio definida pelo artigo 15 do Decreto n.º 

6.306, de 14 de dezembro de 2007, é de 25%. Atualmente, a alíquota do IOF/Câmbio 

aplicável à maioria das operações de câmbio é de 0,38%. Contudo, desde outubro de 2009 

(em decorrência da edição do Decreto n.º 6.983, de 19 de outubro de 2009), os Quotistas 

residentes e domiciliados no exterior que ingressarem recursos no Brasil para aplicação 
no mercado financeiro e de capitais, na forma regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional (por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução CMN n.º 2.689), estarão 

sujeitos à incidência do IOF/Câmbio à alíquota de dois por cento (2%), ao passo que ao 

retorno deste investimento seria aplicada a alíquota zero (0%) – Artigo 15, incisos XXI e 

XXII do Decreto 6.306/07.  

 
Imposto de Renda  

 

O Imposto de Renda aplicável aos Quotistas do Fundo tomará por base (i) a residência 

dos Quotistas do Fundo: (a) no Brasil; e (b) no exterior; e (ii) três eventos financeiros que 

caracterizam o auferimento de rendimento e a sua conseqüente tributação: (a) a cessão 
ou alienação de Quotas; (b) o resgate de Quotas do Fundo; e (c) a amortização de Quotas 

do Fundo.  

 

I. Quotistas do Fundo Residentes no Brasil  

 

Os ganhos e rendimentos auferidos na alienação, no resgate ou na amortização das Quotas 
do Fundo serão tributados pelo imposto de renda, à alíquota de 15% (quinze por cento).  

 

II. Quotistas do Fundo Residentes no Exterior  

 

Aos Quotistas do Fundo residentes e domiciliados no exterior, que ingressarem recursos 
no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução do Conselho Monetário 

Nacional n.º 2.689/00 (“Quotistas Qualificados”) é aplicável tratamento tributário 

específico determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição que não 

tribute a renda ou capital, ou que a tribute a alíquota máxima inferior a 20% (vinte por 

cento) ou, ainda, cuja legislação interna oponha sigilo relativo à composição societária de 

pessoas jurídicas ou à sua titularidade (“Paraíso Fiscal”).  
 

II.a. Quotistas Qualificados Não Residentes em Paraíso Fiscal  

 

Os ganhos e rendimentos auferidos nas Quotas do Fundo serão tributados pelo Imposto de 

Renda à alíquota zero. Este tratamento tributário privilegiado não se aplica na hipótese de o 

respectivo Quotista deter, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 40% 
(quarenta por cento) ou mais da totalidade das Quotas do Fundo ou cujas Quotas lhe 

derem direito ao recebimento de rendimento superior a 40% (quarenta por cento) do total de 

rendimentos auferidos pelo Fundo, ou em caso do Fundo deter em sua carteira, a qualquer 

tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% (cinco por cento) de seu patrimônio 

líquido (ressalvados desse limite as debêntures conversíveis em ações, os bônus de 
subscrição e os títulos públicos). Nestes casos, os ganhos auferidos na cessão ou alienação 

das Quotas serão tributados pelo Imposto de Renda à alíquota de 15% (quinze por cento). 
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II.b Quotistas Qualificados Residentes em Paraíso Fiscal  

 
Os Quotistas Qualificados Residentes em Paraíso Fiscal, não se beneficiam do tratamento 

descrito no item II.a, sujeitando-se à aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento) do Imposto de Renda retido na fonte sobre os ganhos de capital, e à alíquota 

descrita em 4.16.1. no que se refere aos rendimentos auferidos na alienação, no resgate 

ou na amortização das Quotas do Fundo. 

 
4.16.2. Tributação Aplicável ao Fundo  

 

IOF/Títulos  

 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos 
à alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, 

mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinqüenta por 

cento) ao dia.  

 

Imposto de Renda  

 
Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira do Fundo são isentos do 

Imposto de  

Renda.  

 

5.17. Atendimento aos Quotistas  
 

Para solicitar mais informações sobre o Fundo, os possíveis investidores e os Quotistas 

poderão entrar em contato com o Administrador e a Hencorp nos seguintes endereços:  

 

NSG Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Praia de Botafogo, n.º 440, 6º andar  
Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Luiz Eduardo Franco de Abreu e Sra. Andréa Moreira Lopes  

Tel.: (21) 3797-1000 

Fax.: (21) 2113-0725 

Correio Eletrônico: luiz.abreu@nsgcapital.com.br/andrea.lopes@nsgcapital.com.br 
Website: www.nsgcapital.com.br 

 

Hencorp Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Paulista, nº 37, 11º andar, Bela Vista 

São Paulo – SP 

At.: Sra. Rose Duarte  
Tel.: (11) 2127-2752 

Fax.: (11) 3253-6995 

Correio Eletrônico: rose@commcor.com.br 

Website: www.commcor.com.br 

mailto:luiz.abreu@nsgcapital.com.br
mailto:andrea.lopes@nsgcapital.com.br
http://www.nsgcapital.com.br/
http://www.nsgcapital.com.br/
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Anexo I
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Anexo II
Cópia da Ata da Assembléia Geral que Elegeu os Membros do Comitê de Investimentos
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Anexo III
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Anexo V
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Declaração do Distribuidor
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ANEXO VII 
Situação das Terras do Projeto da Companhia Investida 

 
1. Relação dos contratos relativos às terras da AEP: 
 
Leia atentamente o Item 3.17 do Prospecto relativo aos Riscos Fundiários. 
 

 
(1) Aquisição pendente da capitalização da AEP mediante 2a emissão de cotas do Fundo. 
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2. Cronograma Previsto de Aquisição das terras pela AEP: 
 

 
(1) Conforme Instrumento Particular de 2ª Alteração e Consolidação do Contrato Social da Agro Energia Piauí 

LTDA. 
(2) Direitos da AEP já estabelecidos sobre as terras. 
(3) Compromissos de aquisição de direitos futuros, assumidos pela AEP, sujeitos à capitalização da 2ª emissão 

do Fundo. 
(4) Compromissos de aquisição de direitos futuros, assumidos pela AEP, condicionados à capitalização da 2ª 

emissão do Fundo e, também, à regularização dos imóveis pelos promitentes vendedores. 
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3. Situação da certificação das terras da AEP: 
 

 
(1) Áreas abaixo de 500 ha dispensam Certificação do INCRA. 
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TRISCORP ATIVOS FLORESTAIS 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES

CNPJ n° 11.249.598/0001-73

ASSESSORIA LEGAL

GESTÃO

AUDITORIA

DISTRIBUIÇÃO DAS COTASADMINISTRAÇÃO

CUSTÓDIA E TESOURARIA

ADMINISTRAÇÃO

NSG CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Praia de Botafogo, nº 440, 6º andar, Rio de Janeiro - RJ

DISTRIBUIÇÃO DE COTAS

NSG CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Praia de Botafogo, nº 440, 6º andar, Rio de Janeiro - RJ

HENCORP COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

Avenida Paulista, nº 37, 11º andar, Bela Vista - São Paulo - SP

GESTÃO

TRISCORP INVESTIMENTOS LTDA.
Rua Visconde de Pirajá, nº 250, sala 201, Rio de Janeiro - RJ

AUDITORIA

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES
Rua Alexandre Dumas, nº 1.981, São Paulo - SP

ASSESSORIA LEGAL

CEPEDA, IGLESIAS, AVINO E BANDEIRA DE MELLO ADVOGADOS
Rua Joaquim Floriano, nº 100, 10º andar, São Paulo - SP

FLEURY MALHEIROS, GASPARINI, DE CRESCI E NOGUEIRA 
DE LIMA ADVOGADOS

Avenida Paulista, nº 1.842, 2º andar, São Paulo - SP

CUSTÓDIA E TESOURARIA

BANCO BRADESCO S.A.
Núcleo Administrativo

Cidade de Deus, Vila Yara, Cidade de Osasco - Estado de São Paulo - SP

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE QUOTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO

R$ 74.990.418,36

Distribuição de até 767 (setecentas e sessenta e sete) quotas do Fundo (“Quotas”), com valor unitário inicial fixado em R$ 97.771,08 (noventa e sete mil 
setecentos e setenta e um reais e oito centavos) para cada Quota (“Segunda Emissão” ou “Oferta”), perfazendo o montante de:

(11) 3121-5555

Luz Publicidade
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